
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI. MA
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-DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTOAO DISPOSTONO INCISOXXXIII DO ART. 72 DA

' CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA inscrito no CNP1 nº 69.424.927/0001-55, por

intermédio de seu representante legal o Sr Dilson Carlos Franco Santos portador(a) da Carteira de Identidade

e do CPF Nº 254.246.963-68, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

São Luís MA 24 de abril de 2025

DILSON CARLOS FRANCO Assinado de forma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS:25424696368

SANTOS:25424696368 pados: 2025.042415:5721.0300

Dilson Carlos Franco Santos

Diretor
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ALTERAÇAO N°03 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

"FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 25/08/1966, RG n° 428896020118 SESP-MA e CPF n°

254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes,
S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA,
CEP 65.071-415.

Único sócio da sociedade empresarial "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA

LTDA" que tem sede e domicílio na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais II,
São Luís - MA CEP 65.071-044 inscrita no CNPJ: 69.424.927/0001-55, com seu contrato

de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE:

21201331443 em 15/06/1993, resolve assim, alterar e consolidar seu contrato social,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

r- Fica alterado o objeto social para: Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.

À Vista das Modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que nassa a

ter a seguinte redação

"FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA"

ia - A Sociedade gira sob a denominação de "FORTH CONSULTORIA E

INFORMATICA LTDA", com sede na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais

II, São Luís - MA, CEP 65.071-044

2' - A sociedade tem por objeto: Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
intemet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento

em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias;
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho.
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3' - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000
(duzentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído:

Sócio % N° de Quotas Valor em R$

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 100 250.000 250.000,00
TOTAL 100 250.000 250.000,00

4' - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é
indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002).

SA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, CC/2002).

7' - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pelo sócio DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

8' - O exercício social inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada

ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros

obtidos durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios

representantes da totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão
deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada
sócio na sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9' - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Art. 1.071 e 1.072,
alínea 2° e Art. 1.078, CC/2002).

10' - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte
do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

118 - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições legais pertinentes.

122 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
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base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao seu sócio (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

13 - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da

propriedade (Art. 1.011, alínea 1°, CC/2002).

14* - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 13 de Setembro de 2024.

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

25424696368 DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EH 16/09/2024 16:20 SOE ES 20241211344.

PROTOCOLO: 241211344 DE 16/09/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12413234684. CNPJ DA SEDE: 69424927000155 .

NIRE: 21201331443. COM EFEITOS DO REGISTRO EHs 12/09/2024.

.JUCEMA PORTE CONSULTORIA E INFORNATICA LEDA

CARLOS ANDRÉ DE HORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

werw.emprasaíaoil.ma.gov.br

1. validada daata documento, as impresso, fica sujeito ì coeprovaçio da sua autentieidada noa

raapaotivoa portais, informando nu• respectivo. código. da varifieação.
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ALTERAÇÃO N°02 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

" FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de

bens, empresário, nascido em 25/08/1966, RG n° 428896020118 SESP-MA e CPF n°

254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes,
S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA,
CEP 65.071-415.

ISADORA GODINHO SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em
10/10/2001, RG n° 039935882010-6 SSP/MA e CPF n° 018.443.013-54, residente e

domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N, Cond. Jardim de
Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-415,

Únicos sócios da sociedade empresarial "FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA

LTDA" que tem sede e domicílio na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais II,
São Luís - MA CEP 65.071-044 inscrita no CNPJ: 69.424.927/0001-55, com seu contrato

de constituição arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE:

21201331443 em 15/06/1993, resolvem assim, alterar e consolidar seu contrato social,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

1'- A Sócia ISADORA GODINHO SANTOS, que possui na sociedade 9.000,00 (nove

mil) quotas no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), totalmente integralizados
em moeda corrente do país, retira-se da sociedade, transferindo a totalidade de suas

quotas, pelo mesmo valor nominal ao sócio DILSON CARLOS FRANCO SANTOS,

já devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento o qual ingressa neste ato na
sociedade.

2 - Fica Alterado o Capital Social para R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
totalmente integralizados neste ato.

3°- Fica alterado o objeto social para: Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonnação;
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

T1 internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias.

À Vista das Modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que nassa a

ter a seguinte redação

"FORTH CONSULTORIA C INFORMÁTICA LTDA"

1' - A Sociedade gira sob a denominação de "FORTH CONSULTORIA E

INFORMATICA LTDA", com sede na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais
II, São Luís - MA, CEP 65.071-044

2' - A sociedade tem por objeto: Desenvolvimento de programas de computador sob

encomenda; Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
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internet; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica; Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento

em desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de contabilidade; Fotocópias.

3' - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integrali_zado em moeda corrente

nacional é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000

(duzentos e cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído:

Sócio

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

TOTAL

% N° de Quotas Valor em RS

100 250.000 250.000,00
100 250.000 250.000 00

4s - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é
indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002).

58 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada

a cessão delas, a alteração contratual pertinente (Ari. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

6a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art. 1.052, CC/2002).

7' - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pelo sócio DILSON

CARLOS FRANCO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

8° - O exercício social inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada

ano, quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros

obtidos durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios
representantes da totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão
deliberar pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada
sócio na sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9' - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Art. 1.071 e 1.072,
alínea 2° e Art. 1.078, CC/2002).

loa - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte
do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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11" - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições legais pertinentes.

12 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao seu sócio (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

13' - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos: ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da
propriedade (Art. 1.011, alínea 1°, CC/2002).

148 - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 12 de Abril de 2023.

ISADORA GODINHO SANTOS

Sócia

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01844301354 ISADORA GODINHO SANTOS

25424696368 DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

1

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2023 08:24 SOB Nº 20230483070.

PROTOCOLO: 230483070 DE 18/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305196647. CNPJ DA SEDE: 69424927000155 .

NIRE: 21201331443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/04/2023.

JUCEMA PORTE CONSULTORIA E INFORNATICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETARIO-GERAL

www.emprosafacil.me.gov.br

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇÃO Nº 01 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA
"FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 25/08/1966, RG nº 428896020118 SESP-MA e CPF nº 254.246.963-68,
residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N, Cond. Jardim de
Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-415.

ISADORA GODINHO SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em 10/10/2001, RG n°
039935882010-6 SSP/MA e CPF n° 018.443.013-54, residente e domiciliado na Avenida Deputado
Luís Eduardo Magalhaes, S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau,
São Luís- MA, CEP 65.071-415,

Únicos sócios da sociedade empresarial "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA" que
tem sede e domicílio na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais II, São Luís - MA CEP
65.071-044 inscrita no CNPJ: 69.424.927/0001-55, com seu contrato de constituição arquivado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE: 21201331443 em 15/06/1993, resolvem
assim, alterar e consolidar seu contrato social, mediante as condições e cláusulas seguintes:

1ª - A administração desta sociedade passa a ser exercida exclusivamente pela sócia, ISADORA
GODINHO SANTOS, já devidamente qualificado no preâmbulo deste instrumento, pelo que a
Cláusula 78 do Contrato Social passa a viger com a seguinte redação:

7 - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pela sócia ISADORA
GODINHO SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e
extrajudfcialmente, podendo praticar todos os atos de gestão, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em negócios
estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

2ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea 1,
CC/2002).

À Vista das Modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a
ter a sequinte redação

"FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

1ª - A Sociedade gira sob a denominação de "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA",
com sede na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais II, São Luís - MA, CEP 65.071-044

2ª - A sociedade tem por objeto:

62015/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

62091/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
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63119/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem
na internet;

70204/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

74901/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;

82113/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

85996/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

3ª - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é
de R$10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada, assim distribuído:

Sócios % Nº de quotas Valor em R$
ISADORA GODINHO SANTOS 90 9.000 9.000,00

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 10 1.000 1.000,00
TOTAL 100 10.000 10.000,00

48 - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é indeterminado.
(Ad. 997, II, CC/2002).

5ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente (Ad. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

68 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (Art.1.052, CC/2002).

7ª - A administração desta sociedade é exercida isoladamente pela sócia ISADORA GODINHO
SANTOS, representando-a ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar
todos os atos de gestão, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do
nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

8ª - O exercício social inicia-se em 1 º de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada ano,
quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos
durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios representantes da
totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão deliberar
pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada sócio na
sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.
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9ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Art.1.071 e 1.072, alínea 24 e Art.
1.078, CC/2002).

10ª - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11ª - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições legais pertinentes.

12ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
r^, herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio (Art.1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

13ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea 1º,
CC/2002).

148 - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assinam o
presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 17 de janeiro de 2023.

ISADORA GODINHO SANTOS

Sócia/Administradora

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio
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ASSINATURA ELETRÔNICA Rubrica:_

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01844301354 ISADORA GODINHO SANTOS

25424696368 DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
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PROTOCOLO: 230075762 DE 25/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301046241. CNPJ DA SEDE: 69424927000155 .

MIRE: 21201331443. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 17/01/2023.

JUCEMA FORTE CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE HORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL
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SOCIEDADE LIMITADA

CNPJ : 69.24.927/0001-55

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Empresário Individual em
Sociedade Limitada, DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, casado com comunhão

parcial de bens, empresário, nascido em 25/08/1966, RG nº 428896020118 SESP-MA e CPF nº
254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N,
Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-
415, titular da Empresário Individual sob a firma, "D. C. F. SANTOS", com sede à Rua Bacanga,
Qda A, n° 54, Residencial Vinhais II, São Luís - MA CEP 65.071-044, inscrito na Junta Comercial
do Maranhão sob o NIRE 21100761744 em 15/06/1993 e no CNPJ: 69.424.927/0001-55, fazendo

uso do que permite o §3º do art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei
Complementar 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em
SOCIEDADE LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia: ISADORA GODINHO SANTOS, brasileira,
solteira, empresária, nascida em 10/10/2001, RG n° 039935882010-6 SSP/MA e CPF n°

n 018.443.013-54, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhaes, S/N,
Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luís- MA, CEP 65.071-
415, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual se
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL o qual se obrigam mutuamente os sócios.

1 - Fica transformado este Empresário Individual em Sociedade Limitada, sob a denominação de
"FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA" com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

28 - O sócio DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, já devidamente qualificado no preâmbulo
deste instrumento, transfere parte suas quotas, a saber, 9.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, totalizando R$ 9.000,00 (nove mil reais), à sócia ora admitida na sociedade, ISADORA
GODINHO SANTOS, também já devidamente qualificado.

3ª - O capital social que é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (cinco mil) quotas,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, todas integralizadas em moeda corrente do
país, fica inalterado. Alterando apenas a sua distribuição a seguir:

r1 Sócio % Nº de quotas Valor em R$
ISADORA GODINHO SANTOS 90 9.000 9.000,00

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 10 1.000 1.000,00
TOTAL 100 10.000 10.000,00

4ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

58 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (Art.1.052, CC/2002)

68 - A administração desta sociedade será exercida por ambos os sócios,ISADORA GODINHO
SANTOS e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS podendo, isoladamente, representá-la em
todos os atos que se fizerem necessários, com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, 1.013,
1.015, 1.064, CC/2002).
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7ª - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea
1 º,CC/2002).

8ª - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Ato Constitutivo da referida SOCIEDADE
LIMITADA, com o teor seguinte:

+ "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA"

1ª - A Sociedade girará sob a denominação de "FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA
LTDA", com sede na Rua Bacanga, Qda A, n° 54, Residencial Vinhais II, São Luís - MA, CEP
65.071-044

2ª - A sociedade tem por objeto:

62015/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

62091/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

63119/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem
na internet;

70204/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

n 74901/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;

82113/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

85996/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

3ª - O Capital Social da sociedade limitada subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é
de R$10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada, assim distribuído:

Sócios % Nº de quotas Valor em R$
ISADORA GODINHO SANTOS 90 9.000 9.000,00

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 10 1.000 1.000,00
TOTAL 100 10.000 10.000,00

48 - A sociedade iniciou suas atividades em 11/06/1993 e seu prazo de duração é indeterminado.
(Art. 997, II, CC/2002).
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58 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

68 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social (Art.1.052, CC/2002).

78 - A administração desta sociedade será exercida por ambos os sócios,ISADORA GODINHO
SANTOS e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS podendo, isoladamente, representá-la em
todos os atos que se fizerem necessários, com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

, social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, 1.013,
1.015, 1.064, CC/2002).

88 - O exercício social inicia-se em 1 º de janeiro e encerra-se 31 de dezembro de cada ano,
quando será levantado o respectivo Balanço e Demonstrações Financeiras. Os lucros obtidos
durante o exercício social serão aplicados conforme a determinação dos sócios representantes da
totalidade do capital social.

Parágrafo primeiro. Os sócios representantes da totalidade do capital social poderão deliberar
pela distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias de cada sócio na
sociedade.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

9ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (Art.1.071 e 1.072, alínea 2º e Art.
1.078, CC/2002).

10º - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11ª - Os sócios poderão, em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições legais pertinentes.

12ã - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio (Art.1.028 e Art. 1.031, CC/2002).
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138 - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido, de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou da propriedade (Art. 1.011, alínea l,
CC/2002).

14ª - Fica eleito o foro de São Luís, capital do estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, assinam o
t1 presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta

Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís - MA, 06 de janeiro de 2023.

ISADORA GODINHO SANTOS

Sócia/Administradora

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Sócio/Administrador
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Proc. o° fo i/ 25
D. C. F. SANTOS Rubrica:_________________

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, Brasileiro, casado com comunhão parcial de bens,

empresário, nascido em 25/08/1966, RG nº 428896020118 SESP-MA e CPF nº

254.246.963-68, residente e domiciliado na Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhaes,

S/N, Cond. Jardim de Veneto, Torre Pandova, Apartamento 104, Calhau, São Luis- MA.,

CEP 65.071-415.; na qualidade de titular da D. C. F. SANTOS, com sede à Rua Bacanga,

4da A, n° 54, Residencial Vinhais II, São Luis - MA., CEP 65.071-044., inscrito na Junta

Comercial do Maranhão sob o NIRE 21100761744 em 11/06/1993 e no CNPJ/MF sob o

número 69.424.927/0001-55; Resolve:

1' - O empresário individual passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

ENCOMENDA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E

SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES

PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS)
SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO.

2". Fica "eleito o foro da Comarca de São Luis para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato."

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo e alterações
posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

E por estarem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em uma única via,

destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para
produzir os efeitos legais.

São Luis, 07 de Julho de 2022.

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Titular/Administrador
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D C F SANTOS FIA _____n1 _ s
Rubrica:

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, Profissão Empresário, casado, regime comunh o

total de bens, nascido em 25/08/1966, nº do CPF 254.246.963-68, residente e domiciliado na:

Av. Dep. Luiz Eduardo Magalhães, Cond. Jd de Veneto, Torre Padova, Apto 104, S/N, Bairro

Altos do Calhau, Município de São Luis - Ma, CEP: 65.071-415, na qualidade de titular da D C F

SANTOS, com sede na Rua Bacanga, Qd A, nº 54, Bairro Residencial Vinhais II, Município de São

Luís - Ma, CEP: 65.071-044, com registro nessa Junta Comercial, NIRE nº 21100761744,

inscrito no CNPJ sob o nº 69.424.927/0001-55, resolve:

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes

atividades econômicas:

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede: Rua Bacanga, Qd A, nº 54, Bairro

Residencial Vinhais II, São Luis - Ma, serão exercidas as atividades de:

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Cláusula Segunda. Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o

instrumento de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte

redação:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, brasileiro, Profissão Empresário, casado, regime comunhão

total de bens, nascido em 25/08/1966, nº do CPF 254.246.963-68, residente e domiciliado na:
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Av. Dep. Luiz Eduardo Magalhães, Cond. Jd de Veneto, Torre Padova, Apto 104, S/N, Bairro

Altos do Calhau, Município de São Luis - Ma, CEP: 65.071-415, na qualidade de titular da D C F

SANTOS, com sede na Rua Bacanga, Qd A, nº 54, Bairro Residencial Vinhais II, Município de São

Luís - Ma, CEP: 65.071-044, com registro nessa Junta Comercial, NIRE nº 21100761744

inscrito no CNPJ sob o nº 69.424.927/0001-55. PREFÈ(TURAMUNICIPALDEBACABAI-h1A
Fls. n° /»3

Proc. n°//O2//Z -

Resolve constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968,

1, do CC)

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC)

Cláusula Primeira - O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte firma:

D C F SANTOS.

DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC)

n Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$10.000,00 (Dez mil Reais).

DA SEDE (ART. 968,1V, DO CC)

Cláusula Terceira - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Bacanga,

Qd A, nº 54, Bairro Residencial Vinhais II, Municipio de São Luis - Ma, CEP: 65.071-044.

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC)

Cláusula Quarta - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas:

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede: Rua Bacanga, Qd A, nº 54, Bairro

Residencial Vinhais II, São Luis - Ma, serão exercidas as atividades de:

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na

internet

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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DO ENQUADRAMENTO (ME OU

Cláusula Quinta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME,

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art.

32, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006) .

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994)

Cláusula Sexta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal,

não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como

Empresário Individual no País.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

São Luís - Ma, 18 de Dezembro de 2021.

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

EMPRESÁRIO
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Fls. n°

Rub ca:ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D. C. F. SANTOS consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ I Nome
25424696368 I DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2021 09:45 SOB N" 20211500143.

PROTOCOLO: 211500143 DE 21/12/2021.

CÓDIGO DE VERISICAÇAO: 12109277579. CNPJ DA SEDE: 69424927000155 .

MIRE: 21100761740. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2021.

JUCEMA D. C. F. SANTOS

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

www.emprasafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

infornendo seus respectivos códigos de verificsçao.
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F. n°

Proc. n° OCO , ..

iecrsar(a da Micros Pequena Empresa Rubrica•
Secretaria da Radosallaçio e Slmpllfcaçio

Departamento de Registro Empresarial e lnteyraçio REQUERIMENTO DE EMPRESAR I O
Fnlhas II
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21100761734 XXX
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DILSON CARLOS FRANCO SANTOS
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NRASILEIRA CASADO(A)
.I xU RIGIMI. ui. W Nsus s...a9

Masculino Separaçio de Bens

(SAIAS SOUSA SANTOS MARIA FRANCO SANTOS

IAS4 IX) IM(d+. a rnwwro) u*\nDAI)E( wnu) ewru lti CYF(rvp)

25.0811966 0428896020118 SSP MA 234.246.963.68

1 MA\(IrAü)5)54k a s..dh rp)

XXX
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t1 N1q l. .k\7<1 IWRgOUlSTRffU ( .1
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...

MI:.11 IPN) Li

SL) Luis MA

declara, sob as penas da kl. aio estar Impedido de exercer etlvldade empresária, que nio possui outro registro de empresário e reque.r

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO IA JUTA COMERCIAL IX)

( DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO C DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 • ALTERAÇÃO

(:Õi)Iuo E DESCRIÇÃO DO EVENTO f CÓDIGO E DESCRIA O DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

SOMI ►JMPRIJAR.51. IL1Ql1ADRA5 IO

D. C. F. SANTOS ME (Microemprosa)
I.OI:R VI(1t,AOlws .sr1 \IiMFRO

RUA ltaaanga Qd A S4

It).wSMnvff) Ku5AO,utsixftu cl.? Olsa*

XXX Residencial Vinhais II 65071.044 Q otois ' .
54USk YR) IT ►A' CYMRb10WtR NICO(E-MAIt).

Siu Luis MA BRASIL dileon(4íorthinfonnatics.com.bt
VMDRD(ICAPUAI.-R5 VAIAMInOCAYITAL-(p.wptmu)

10.000.00 dez mil reais

.1sIs,o I5 An1'IOA(n•I(.Y7. RA b0►r1o
(CSAP r.dl

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; SUPORTE TÊCNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DF.

6201501
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

•avJd. aw. Wr

6209100.702040

:(ATA DI (\WR) U1ã ATIVIGAPIS \Z;SUJoI* OSOClPI ¶WSITJI MruJAL D6 to M,1 - -.

I I ON1993 69 424 9270001 SS
lis

°a - t ..t,
Li1

)AIAA SATL RA ASSttiATURA UO RYIIRF Rp

t` 1

n
02.03/2018f

LAIA L70tC4t.CAV'ODA ilX[CA4 1AL - - _ .. :-• -

'f•.:a. •.a, . n<::a.....a.u,cr - - - .- ---_ _ y,,... • •..-.: k'

PARA (1'(O l XCLUSIV() DA JUNTA COMERCIAL. • F.Mu docvmrnw foi acnb nuportal f(nlww 14d

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2018 14:14 SOB N 20180074784.
PROTOCOLO: 180074784 DE 15/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇRO:
11800930741. NIRE: 21100761744.

JUCEMA D. C. F. SANTO3
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETARIA-GERAL

S.D LUÍS, 15/03/2018
xww.empresafacil.ma.qov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coniprovaçio de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da verificaçao
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
.r '`►> Rubrica: -

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODEINSCRIC O

MATRIZ.927!0001-55MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTUIiA

17106N993

NOME EMPRESARIAL

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.19-7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados à segurança do trabalho
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientíifcas e técnicas não especiifcadas anteriormente
82.11-3-00-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
85.99-6-04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

R BACANGA QD A 54

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO UF

65.071-044 RESIDENCIAL VINHAIS II SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

DILSON@FORTHINFORMATICA.COM.BR (98) 9116-0140

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 30110!2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAS O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

r, cU

I

( i

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/09/2024 às 18:03:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Fls. n° 44

T Rub ica:

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS para todos os fins de direito, DILSON CARLOS FRANCO

SANTOS, CPF n° 254.246.963-68, está devidamente registrado(a) neste

Conselho Regional como ADMINISTRADOR, sob o n° 08736 desde o dia

28/03/2023. Eu, Nelson de Jesus Costa Junior, servidor do CRA-MA, conferi

e emiti esta declaração.

São Luís, 28 de março de 2023.

Adm. Nelson de Jesus Costa Junior

_- A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
..' ; controle abaixo:

} i http://cra-ma.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/yalid arpocumentos/l 6151218e-64f5-46df-aada-2b966c3338cf

Observação: Esta declaração não substitui a Certidão de Registro e Regularidade, que é o documento

oficial, que certifica se o profissional está registrado, adimplente, não foi punido disciplinarmente pelo

CRA-MA e encontra-se apto para o exercício da profissão.
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Fls, n°

Proc, n° /O i2o35
Rubrica:

'. MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FORTI-I CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

C N PJ: 69.424.927/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

1,.. desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:39:22 do dia 26/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/07/2025.

Código de controle da certidão: 063A.6314.FD15.8B22

n Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPA . DE BACABAL. M
Fls. n' 423

Proc, n° /1 03O! /2.v2S
Rubrica:

v

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

M /

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 054993/25 Data da Certidão: 09/03/2025 14:56:01

CPF/CNPJ 69424927000155 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

, substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002e dispostono artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código TributárioNacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http-J/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2025 11:12:04



k•f PREFEITURAMUNICIPAI. DE BACABAL • MA

E i Proc, n° O. J 2S

r., Rubrica:
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 020982/25 Data da Certidão: 09/03/2025 14:56:55

CPF/CNPJ CONSULTADO: 69424927000155

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7199, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpl/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/03/2025 11:10:00
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CERTIFICADO
10202500921558

L

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fls. n°

Proc. n° J/OOJA22Ç
Rubrica:

Número da Certidão: 00010112192025

Validade: 13/05/2025

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 69.424.927/0001-55 Inscrição Municipal: 61829008

Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

620150100 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA BACANGA QD A

Número: 54 Complemento:

Bairro: RESIDENCIAL VINHAIS II

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65071044

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

!^ tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de janeiro de 2025 às 17:49, sob o código de
autenticidade n° F21A5F398296F1306C3CB789B82D54C7.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/va!idacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDAA CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



01/04/2025, 10:13 Consulta Regularidade do Empregador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n° •22w
Proc. n° X14 () . 2O
Rubtira íVoltar Imprimir

z i° uzzi
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 69.424.927/0001-55

RazãoSocial: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
Endereço: R BACANGA 54 QD A / RESIDENCIAL VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65071-

044

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiifcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificação Número: 2025032303570804472776

Informação obtida em 01/04/2025 10:13:48

n
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf ir'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n° --

Proc. -
Rubrita:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FORTH CONSULTORIA E

CNPJ: 69.424.927/0001-55

Certidão nº: 83379650/2024

Expedição: 02/12/2024, às
Validade: 31/05/2025 - 180

de sua expedição.

INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

18:22:03

(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FORTE CONSULTORIA E INFORMÁTICA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

^ , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 69.424.927/0001-55, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
Fls.n'

Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 05/03/2025 N° da certidão: 12500875385

Data de validade: 05/05/2025 Código de Validação: b26f351 a3f

NOME: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55

Os dados dos documentos constantes nessa certidáo foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperaçao Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaçáo em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e%ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emisséo. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidao Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS PREFEITURAMUNICIPALDEBACABAL•MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA FIS.n'

2025 Proc. n°. ;' i aRubrica:

F ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE

61829008 69.424.927/0001-55 92120253484509

p RAZÃO SOCIAL

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

NOME FANTASIA

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R BACANGA QD A N° 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
65071044 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
620150100 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOES ENCOMENDAS

620910000 - SUPORTE TECNICO. MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

631190000- TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

702040000 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

VALIDADE: 31/12/2025 A40E965103DED6E87B24371135804E76
w



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls,n' -13v

Proc. n° 3O „ .2s

Rubrica:_/.
Governo do Estado do Maranhão

Flicnl o Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

t,• n,covFi O0O

FÁCIL: MARANHAo=

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informam abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: FORTN CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA Protocolo: MAC2403176880

NIRE : 21201331443

Natureza Jurldka: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

21201331443 69.424.927/0001.55 15/06/1993 11/06/1993

Endereço Completo

Rua Bacanga Od A, N° 54, Residencial Vinhais II - São Luí/AMs- CEP 65071-044

Objeto Social
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS) SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE CONTABILIDADE FOTOCOPIAS.

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado

Capitallntegralizado , ,
R$ 250.000.00 (duzentos e cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
DILSON CARLOS FRANCO 254.246.963.68 R$ 250.000,00 Sócio S Indeterminado
SANTOS

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
DILSON CARLOS FRANCO SANTOS 254.246.963-68 Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA

19/04/2023 20230483070 ' -= - 002/021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/01/2024, às 09:10:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https//www.empresafacli.ma.gov.br. com o código TJI2QPVW.

11111 li llIllhl IIII1]
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1de1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI. • MA

Fls. n° íJ 1

Proa, n°44'b _ 5
Rubrica:

Governo do Estado do Maranhão

FÁCIL MA0- Secretaria de Estado de Indústria e comércio. SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

f 'PN ÇA I OO%tRHO DO
FÁCIL: MARANHÃO=

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceníficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdai e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA Protocolo: MAC2403176911

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

MIRE 21201331443 Situação

CNPJ 69.424.927/0001-55
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo Rua Bacanga Qd A, NQ 54, xxxxx, Residencial Vinhais il - São Lufs/MA - CEP 65071-044

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

002 20230483070 19/04/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 20230483070 19/04/2023 CESSÃO DE QUOTAS
223 20230409687 12/04/2023 BALANCO

002 20230075762 25/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

002 21201331443 17/01/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 21201331443 17/01/2023 TRANSFORMACAO
310 20221169369 27/09/2022. OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA!

EMPRESARIO
002 20220839271 26/07/2022 . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20220533601 02!05/2022 BALANCO
002 20211500143 21/12/2021 .' ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20210631988 06/05/2021 BALANCO
223 20200463020 30/06/2020 BALANCO

223 20190415312 13/06/2019 BALANCO
223 20180368567 08/05/2018 ' BALANCO
002 20180074784 15/03/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

•

::'" EMPRESARIAL)
002 20171152824 11/09/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

• EMPRESARIAL)
223 20170486290 13/03/2017 ':' BALANCO

315 20170077659 16/02/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
002 20070058318 15!02/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
002 3190/1993 21/07/1993 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
080 21100761744 15/06/1993 INSCRIÇÃO

tsta certidão toi emitida automaticamente em 17/01/2024, às 09:11:13 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsJ/www.empresafa cil.ma.gov.br, com o código AMUKTKCF.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo(a) Geral

1de1
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Termo de Abertura PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
&2'

Proc. n° IO f9d XO.2
Rubtica:Nome do Livro. DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 62, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, município São Luís, CNPJ n°

69.424.92710001-55, Número de Registro (NIRE) 21201331443.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/06/1993

Ato constitutivo: 21100761744

São Luís, 01/01/2022

ISADORA GODINHO SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 018.443.013-54

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

CONTADOR

CRC/MA 010449



Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUIS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2022
CNPJ 69.424.927/0001-55- REG. JUNTA CO* RCIAL: 21201331443 E4 15/06/1993

1 ATIVO

1.1 ATIVO CIRCULANTE

1.1.1 DISPONIVEL

1.1.1.01 CAIXA GERAL

1.1.1.01.0001 CAIXA 26.820,04

'•"* CAIXA GERAL

1.1.1.02 BANCO CONTA MOVIMENTO

1.1.1.02.0002 BANCO DO BRADESCO S/A

26.820,04

28.908,75

**•* BANCO CONTA MOVIMENTO

1.1.1.03 APLICAÇOES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIATA

1.1.1.03.0002 BANCO DO BRADESCO S/A

1.1.1.03.0003 BANCO DO NORDESTE

28.908,75

252.641,23

111.686,75

364.327,98

420.056,77

•* rf APLICAÇOES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIATA

•*• DISPONIVEL

1.1.2 CLIENTES

1.1.2.01 CLIENTES NACIONAIS

1.1.2.01.0001 CLIENTE RECEBER A

- ZA
T oA m

I\1IILc-
67.021,54

67.021,54

67.021,54

487.078,31

••** CLIENTES NACIONAIS

**• CLIENTES

** ATIVO CIRCULANTE

1.2 ATIVO NAO CIRCULANTE

1.2.3 IMOBILIZADO

1.2.3.01 IMOBILIZADO

m

_m

`v A
W

O>
(t]

A)

J

Q

O)

J

W

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha ]



Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUIS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2022

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

1.2.3.01.0001 MOVEIS E UTENSILIOS 28.609,80

1.2.3.01.0002 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.202,96

1.2.3.01.0005 EQUIP. DE PROC. DADOS E PERIFERICOS 13.675,46

1.2.3.01.0006 VEICULOS 220.900,00

1.2.3.01.0007 IMPRESSORA 250,00

*•** IMOBILIZADO 266.638,22

*** IMOBILIZADO 266.638,22

** ATIVO NAO CIRCULANTE 266.638,22

* ATIVO 753.716,53

n

v O

b

(n

e)

N

Q

CD

1.

C)
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUIS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2022
C WJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA CO* RCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

2 PASSIVO

2.1 PASSIVO CIRCULANTE

2.1.2 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

2.1.2.01 FINANCIAMENTOS BANCARIOS

2.1.2.01.0001 BRADESCO SIA. 109.537,84

129.230,13

238.767,97

238.767,97

2.1.2.01.0002 FINANCIAMENTO FNE BANCO DO NORDESTE

'••* FINANCIAMENTOS BANCARIOS

'** EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

2.1.4 OBRIGAÇOES SOCIAIS

2.1.4.01 OBRIGAÇOES SOCIAIS

2.1.4.01.0001 ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

2.1.4.01.0003 INSS A RECOLHER

2.1.4.01.0004 FGTS A RECOLHER

15.200,84

1.889,43

2.127,59

**** OBRIGAÇOES SOCIAIS

*** OBRIGAÇOES SOCIAIS

2.1.5 TRIBUTOS A RECOLHER

2.1.5.01 IMPOSTOS A RECOLHER

2.1.5.01.0005 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS

C7 - T
m
m

o

C

C

v'

v

_m

á
W

r -

(Q

19.217,86

19.217,86

11.251,24

11.251,24

11.251,24

269.237,07

•*** IMPOSTOS A RECOLHER

*** TRIBUTOS A RECOLHER

** PASSIVO CIRCULANTE

2.3 PATRIMONIO LIQUIDO

O)

O3

o.
CD

0i
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUIS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2022
CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

2.3.1 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01.0001 CAPITAL SUBSCRITO 10.000,00

r'** CAPITAL SOCIAL 10.000,00

*** CAPITAL SOCIAL 10.000,00

2.3.2 LUCROS OU PREJUIZOS

2.3.2.01 LUCROS OU PREJUIZOS

2.3.2.01.0001 LUCRO DO EXERCICIO 96.437,29

*•** LUCROS OU PREJUIZOS 96.437,29

*"* LUCROS OU PREJUIZOS 96.437,29

2.3.3 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

2.3.3.01 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

2.3.3.01.0001 LUCROS ACUMULADOS 378.042,17

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 378.042,17

*•* LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 378.042,17

** PATRIMONIO LIQUIDO 484.479,46

* PASSIVO 753.716,53

D

T

Y

"V o
m

`1
a
w

a

ISADORA GODINHO SANTOS CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES r

Socio Administrador Contador(a) CRC: 010449/MA-O

R.G. :039935882010-6 Org. Exp.:SSP

CPF: 018.443.013-54 CPF: 020.653.463-96
LU
(Q

SAO LUIS - MA , 31 de dezembro de 2022

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

CICERO ANTONIO SAMPAIO MAGALHAES

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS - CEP: 65071044

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 69.424.927/0001-55

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PRAZO 919.712,20

(_) TOTAL RECEITA OPERACIONAL BRUTA 919.712,20

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

FRETES E CARRETOS - COMPRAS (186,00)

MATERIAL DE USO E CONSUMO - CUSTO (1.149,13)

(_) LUCRO BRUTO OPERACIONAL (1.335,13)

(-) DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS (213.059,62)
FERIAS (15.078,87)

13o. SALARIO (5.244,94)

INSS - CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA (13.595,13)

FGTS (22.600,97)

RESCISAO CONTRATUAL (3.134,18)

CURSOS E TREINAMENTOS (1.010,00)

VALE TRANSPORTE (30.471,87)

VALE ALIMENTAÇAO (449,00)

SEGUROS (7.913,94)

GRATIFICAÇÕES/BONUS (600,00)

IRRF FOLHA (9.520,01)

mm
ó T

IIóI
m

II
W z

m
ao

v)

T
f
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Qa
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LU

(Ti

Q
CD

li

(i.) TOTAL DESPESAS COM PESSOAL (322.678,53)

(-) DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES

PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO (123.946,61)

(_) TOTAL DESPESAS COM REMDNERACAO A DIRIGENTES (123.946,61)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS

HONORARIOS ADVOCATICIOS (900,00)

HONORARIOS CONTABEIS (9.900,00)

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 5



Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

CICERO ANTONIO SADIPAIO MAGALHAES

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS - CEP: 65071044

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 69.424.927/0001-55

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS

ENERGIA ELETRICA (15.424,02)

AGUA E ESGOTO (984,97)

TELEFONE (10.478,77)

ALUGUEL PASSIVO (60.000,00)

CONSERVAÇÃO DE MOVEIS E UNTESILIOS (208,00)

CONSERVAÇÃO DE INSTALAÇÕES (1.717,83)

INTERNET (454,90)

VIAGEM E REPRESENTAÇÃO (1.682,53)

MATERIAL ESCRITORIO - ADMINISTRATIVO (61,90)

MATERIAL DE USO E CONSUMO - ADMINISTRATIVO (653,10)

COPA E CANTINA (6.371,46)
PROPAGANDAS E PUBLICIDADES (200,00)

MEDICAMENTOS (108,00)

MATERIAL DE LIMPEZA (543,00)

DESPESAS COM TRANSPORTES (429,65)

DESPESAS EVENTUAIS (24.983,91)

DESPESAS PROCESSAMENTO DE DADOS (64.099,54)

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS (23.467,60)

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES (15.389,28)

HOSPEDAGENS (200,00)

REFEIÇÕES E LANCHES (143,32)

MATERIAL DE INFORMATICA (10.796,48)

LOCAÇÃO SOFTWARE/IMPRESSORAS (2.963, 19)

1IL
v
m

ti

(=) TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS (252.161,45)

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

IPTU - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO (929,31)

SIMPES NACIONAL - EVENTUAL (113.365,88)

IMPOSTOS E TAXAS (5.689,03)

ALVARA DE LICENÇA (1.024,21)

( ) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS (121.008,43)

RESULTADOS FINANCEIROS

c

O)

O)

Q
CO

-i

W

Sy
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Contabilidade Geral CICERO ANTONIO SAMPAIO MAGALHAES

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

R BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS - CEP: 65071044

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 69.424.927/0001-55

RESULTADOS FINANCEIROS

DESPESA BANCARIA (2.144,76)

(2.144,76)(a) LUCRO/PREJUIZO FINANCEIRO OPERACIONAL

R$ 96.437,29LUCRO DO EXERCICIO

SAO LUIS - MA, 31 de dezembro de 2022 - -

\ Ó
C

ç vm
Ç

ISADORA GODINHO SANTOS

Soaio Administrador

R.G.: 039935882010-6 Org. Exp.: SSP

CPF: 018.443.013-54

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

Contador(a) CRC: 010449/MA-O

R.G.: Org. Exp.:

CPF: 020.653.463-96
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Q
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

TRON INFORMATICA

Emissão de Indicas - Exercício de 2022

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

(A) - Ativo Circulante 487.078,3100 j

(B) - Realizável a Longo Prazo 0,0000 I4(C) - Passivo Circulante 269.237,0700 64.4°b
(D) - Exigível a Longo Prazo 0,0000

(I) - Índice de Liquidez Geral 1,8091

Fórmula....: I - (A + B) / (C + D)

Análise....: Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte
para liquidar suas obrigaçóes.

Desejável..: Maior que 1

(A) - Ativo Circulante

(B) - Passivo Circulante

(I) - Índice de Liquidez Corrente

487.078,3100

269.237,0700

1,8091
63.4 °á

0
D (A) ® ($)

Fórmula..... I - (A / B)

Análise....: Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer
face ao total de suas dividas de curto prazo.

Desejável..: Maior que 1

_T,
o

m
•

-.

ca
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Contabilidade Geral TRON INFORMÁTICA

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

Emissão de Indices - Exercício de 2022

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

(A) - Ativo Circulante 487.078,3100
(B) - Estoques 0,0000

(C) - Passivo Circulante 269.237,0700 64.4 1

(I) - Índice de Liquidez Seca 1,8091 IFórmula....: I (A - B) / C

Análise....: Mostra a capacidade de liquidaçâo das obrigações sem abrir mão dos estoques.

3'5%1
0 (A) ® (G)

Desejável..: Maior que 1

(A) - Disponibilidade
(B) - Passivo Circulante

(I) - Índice de Liquidez Imediata

420.056,7700

269.237,0700

1,5602

i

O (A) ®

Fórmula..... I - (A / B)

Análise....: Expressa a fraç4o de reais que a empresa dispõe de imediato para saldar cada RS 1,00 de suas dividas.

Desejável..: Maior que 1

TJIO C

m
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

TRON INFORMATICA

Emissão de Indices - Exercício de 2022

CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

(A) - Ativo Total 753.716,5300
(B) - Passivo Circulante 269.237,0700

(C) - Exigível a Longo Prazo 0,0000

(I) - Índice de Solvõncia Geral 2,7995

Fórmula..... I A / (8 + C)

Análise....: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas.

[73.68%

Ì

26.32%

D (A) 0 (B)
Desejável..: Maior que 1

ISADORA GODINEO SANTOS

Socio Administrador

R.G.: 039935882010-6 Org. Exp.: SSP

CPF: 018.443.013-54

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

Contador(a) CRC: 010449/MA-O

R.G.: Org. Exp.:

CPF: 020.653.463-96

o -O . J
Q 7R7Jã 7
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Página 11 de 13

• PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL •• h}AFls, n° y3

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

69.424.927/0001-55

R BACANGA, QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, CEP: 65.071-044. SAO LUIS-MA.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A Forth Consultoria e Informatica LTDA é uma sociedade empresária limitada,
com sede e foro na cidade de São Luis - MA, tendo como objeto social
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, com inicio
de atividades em 15/06/1993.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

n

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

5) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 10.000,00 dividido em 10.000 quotas de R$ 1,00.
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Isadora Godinho Santos - 90%

Dilson Carlos Franco Santos -10%

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 11



PREFEITURAMUNICIPALDEBACABAI•hW Página 12 de 13
Fls. n°

Rubnea:
6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Luis 31/12/2022.

Isadora Godinho Santos

CPF 018.443.013-54

Cicero Augusto Mendonca Magalhaes
CPF 020.653.463-96

Contador CRC- MA 010449

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 12



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 13 de 13

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n° M'S

Proc. n° OOco! 42o2ç
Rubrica:_

v

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01844301354 ISADORA GODINHO SANTOS

02065346396 CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/06/2023 17:d9 SOB Nº 20230409687.

PROTOCOLO: 230°09687 DE 12/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1230°899083. CNPJ DA SEDE, 69624927000155 .

RIRE: 21201331°63. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2023.

.JUCEMA PORTE CONSULTORIA E IRPORNATICA LTDA

CARLOS ARDR$ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.omprosafaoil.ma.gov.br

A validada data docuwnto, ae impraaeo, fies •ujaito 8 comprovaçdo da sue autenticidade noa rsapactivoa portai.,

informando nua raapactivoa código. da verificação.
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PREFEITURA?IUNICIPAL DE BACABAL • MÁ
FLs. n°

Proc. n í2//2oy
Rubrica; CÁ

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 62, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LIDA.

São Luís, 31/12/2022

ISADORA GODINHO SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 018.443.013-54

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

CONTADOR

CRC/MA 010449



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 63 de 63
r 't Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital PREFEINRA!iIUNICIPAlOEBACABAI•Cti1A
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Fls. ne

Proc. n° . O 8 O S

ASSINATURA ELETRÔNICA Rubriq:

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente
po.r

c ,. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S). k3
CPF/CNPJ Nome

01844301354 ISADORA GODINHO SANTOS

02065346396 CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

CERTIFICO 7 DTP.HTIGIÇ.JO E) 18/04/2023 09:12 SOB N• 20230495788.
PROTOCOLO: 230495788 DE 13/04/2023. MIRE: 21201331443.
FORTE CONSULTORIA E INFORNATIGI VIDA

,iiic f4A ?.1SELX0 DIRS CARNEIRO topes PILBo
RESPONSÁVEL PELA AUTEHTICAÇX0

SÃO LUÍS, 18/04/2023
em pr.aalacil.ma.gov.br



` Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA
Departamento de Registro Empresarial e Integração

PREFEITURAMUNICIPAL DE BACABAL.IMÁ
FGs, n°

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL ii
Rubrica:,,_

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°

12305126266 em 18/04/2023, protocolo 230495788. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

Número de Registro: 21201331443

CNPJ: ¡ 69424927000155

Munícipio: ! São Luís

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: ¡ DIÁRIO
Número de Ordem: 7

Início e Termino da 01/01/2022 -31/12/2022
Escrituraçao:

Assinante(s) Nome CRC/OAB

01844301354 ¡ ISADORA GODINHO SANTOS

02065346396 CICERO AUGUSTO MENDONCA MA010449
MAGALHAES

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/04/2023 09:12 SOB Nº 20230495788.

PROTOCOLO: 230495788 DE 13/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12305126266. NIRE: 21201331443.

JUCEMA PORTE CONSULTORIA E INFORHATICA LTDA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 18/04/2023

empzeaaíacil.ma.yov.br

A validada desta documento, se Impresso, fke sujeito Ãomprova/o de sua autenticidade nos respectivos porteis.
Informando seus respectivos ctigos de veritlca(o.
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Termo de Abertura PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL -MÁ

Fls. n°

Proc. n°d fi.o34 _ /232S
Rubrica:Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 21, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, municlpio São Luis, CNPJ n°

69.424.927/0001-55, Número de Registro (NIRE) 21201331443.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/06/1993

Ato constitutivo: 21100761744

São Luis, 01/01/2023

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Administrador, Sócio

CPF 254.246.963-68

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

CONTADOR

CRC/MA 010449

,n



N

N Contabilidade Gera
FORTH CONSULTORIA IN
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Lanc. Conta - Devedi

O ()

TICA LTDA - 69.424.927/0001-55

DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Credora Documento Valor Histórico

Data 05/01/2023 ►` 73
159167 278 - SALARIOS E L EY.R?Y , 143 - ORDENADOS E SALÁRIOS A PAGAR

Totais dessa Data =___> 05/01/2023

Data 06/01/2023

159119 146 - FGTS A RECOLHER 8 - BANCO DO BRA06SCO 3/A

Totais dessa Data =___> 06/01/2023

28.208,00 PAGAMENTO FOLHA MES

28.208,00

2.127,59 PAGAMENTO FGTS MES

2.127,59

Data : 10/01/2023
159118 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159187 307 - ALUGUEL PASSIVO 8 - BANCO DO BRACESCO S/A

159188 344 - ALVARA DE LICENÇA 8 - BANCO DO BRACESCO 5/A

159189 366 - LOcA AO SOFT'hARE/IMPRESSORAS 8 - BACO DO BRADESCO S/A

159190 328 - HOSPEDAGENS 8 - BANCO DO BRADESCO 5/A

159191 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159192 303 - AGUA E ESGOTO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159193 327 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159199 297 - PRO LP.BORE ADMINISTRAÇÂO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159200 366 - LOCAÇÂO SOFTTWARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159201 306 - SISTEMA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159202 326 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159203 301 - HONORARIOS CONTABEIS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159204 85 - MOVEIS E UTENSILIOS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 10/01/2023

Data : 13/01/2023
159178 8 - BANCO DO BRACESCO S/A 21 - CLIENTE RECEBER A

159179 352 - DESPESA BANCARIA 8 - BANCO Do BRADESC.O S/A

159180 369 - SEGURANÇA 8 - BANCO DO BRADFSCO 5/A

159181 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159182 306 - SISTEMA 8 - BANCO DO BRADESCO `.✓A

159194 302 - ENERGIA EL'LSRICA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159195 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO 3/A

Totais dessa Data =___> 13/01/2023

15.200,84 PAGAMENTO FOLHA MES

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

759,59 PAGAMENTO DUPLICATA

218,33 PAGAMENTO DUPLICATA

283,80 PAGAMENTO DUPLICATA

533,73 PAGAMENTO DUPLICATA

51,99 PAGAMENTO DUPLICATA

1.523,18 PAGAMENTO DUPLICATA

12.386,11 PAGAMENTO DUPLICATA

6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

179,80 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

900,00 PAGAMENTO DUPLICATA

7.450,00 PAGAMENTO DUPLICATA

55.487,37

79.029,38 RECEBIMENTO CONFORME

323,26 DESPESAS BANCARIAS

270,44

364,96 PAGAMENTO DUPLICATA

1.222,00 PAGAMENTO DUPLICATA

1.116,08 PAGAMENTO DUPLICATA

126,82 PAGAMENTO DUPLICATA

82.452,94

Folha 2
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DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Credora Documento Valor Histórico

Data 16/01/2023
159183 365 - INTERNET tiW c c 8 - BANCO DC BRADESCO S/A

159184 342 - -HPCSTCS E TAXAS pçW s 8 - BANCO DO BRADESCO S/A
au..ã

159196 364 - FINANCIAMENTO INE MANCO DO NYDES 8 - BANCO DO BRA:ESCO S/A

159197 363 - BRAD.FSCO S/A. 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159198 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 15 - BANCO CO BRADESCO S/A

Totais dessa Data 16/01/2023

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

437,00 PAGAMENTO DUPLICATA

3.147,01 PAGAMENTO DUPLICATA

1.694,77 PAGAMENTO DUPLICATA

6.505,40 TRANSFERENCIAS OUTRA CONTA

11.894,08

Data : 20/01/2023
159120 145 - :NSS A RECOLHER 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 1.889,43 PAGAMENTO INSS MES
159121 110 - SIMPLES NACIONAL A RECO EER - DAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 11.251,24 PAGAMENTO SIMPLES MES

159185 368 - IRRF FOLHA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 858,20 PAGAMENTO DUPLICATA

159186 342 - IMPOSTOS E TAXAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 2.551,84 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data _> 20/01/2023 16.550,71

Data : 31/01/2023
159106 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data---'> 31/01/2023

222 - VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A 85.967,23 RECEBIMENTO CONFORME

85.967,23

Totais do M@s de Janeiro =___> 282.687,92

Data 06/02/2023

159168 278 - SALARIOS E ORDENADOS

Totais dessa Data =___> 06/02/2023

143 - ORDENADOS E SALARIOS A FASAR 19.110,27 PAGAMENTO FOLHA MES

19.110,27

Data : 07/02/2023
159223 282 - FOTS

Totais dessa Data ==» > 07/02/2023

1.499,06 PAGAMENTO DUPLICATA

1.499,06

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Data 10/02/2023
159205 8 - BANCO DO BRADSSCO S/A

159.206 352 - DESPESA BANCARIA

159207 369 - SEGURANÇA

159208 365 - INTERNET

98.282,00 RECEBIMENTO CONFORME

354,21 PAGAMENTO DUPLICATA

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

495,06 PAGAMENTO DUPLICATA

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO aBADESCO S/A

8 - BANCO Do BRADESCO S/A

8 - BANCO [X) BRADESCO S/A

Folha 3

ç
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Lanc. Conta - Devedora
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Data 10/02/2023 j

159209 365 - INTERNET O- LL d

1. '

TDA - 69.424.927/0001-55

DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Credora Documento Valor Histórico

8 - BANCO DO BRADESCO S/A 109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

99.511,61Totais dessa Data =___> 10/02/2023

Data : 15/02/2023
159214 307 - ALUGOEI. PASSIVO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159215 366 - LOCAÇÃO SOFTNARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 265,65 PAGAMENTO DUPLICATA

159216 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO BADESCO S/A 126,82 PAGAMENTO DUPLICATA

159217 303 - AGUA E ESGOTO 8 - BANCO DO ARADESCO S/A 81,94 PAGAMENTO DUPLICATA

159218 327 - COMBDSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8 - BANCO DO BRADESCO 3/A 308,97 PAGAMENTO DUPLICATA

159219 302 - ENERGIA ELETRICA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 1.105,89 PAGAMENTO DUPLICATA

159220 365 - INTER\ET 8 - BANCO DO ARADESCO S/A 5966,07 PAGAMENTO DUPLICATA

159221 363 - BRADESCO S/A. 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 1.714,67 PAGAMENTO DUPLICATA

159222 364 - FINANCINENTO UNE BANCO DO NORDES 8 - BANCO DO BRAGESCO S/A 3.183,98 PAGAMENTO DUPLICATA

159224 8 - BANCO DO BRADEECO S/A 15 - BANCO DO BRADESCO S/A 19.736,72 TRANSFERENCIAS OUTRA CONTA

159225 297 - PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 12.386,11 PAGAMENTO PRO-LABORE MES

159226 366 - LOCAÇÃO SOFTWARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159227 306 - SISTEMA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 89,90 PAGAMENTO DUPLICATA

159228 326 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO 8 - BANCO DO BRADESCO 3/A 5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159229 301 - NONORARIOS CONTABEIS 8 - BANCO DO ABADESCO S/A 945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159230 326 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 350,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159231 286 - CURSOS E TREINkMENTOS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 197,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159232 85 - MOVEIS E UTENSILIOS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 8.626,94 COMPRA CONFORME NOTA FISCAL

Totais dessa Data =___> 15/02/2023 65.719,66

Data : 20/02/2023
159210 341 - SIMPES NACIONAL - EVENTUAL. 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 10.492,20 PAGAMENTO DUPLICATA

159211 281 - INSS - CONTRIDUIÇAO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 2.055,72 PAGAMENTO DUPLICATA

159212 368 - IRRF FOLRA 8 - BANCO DO ARAD.FSCO S/A 843,89 PAGAMENTO DUPLICATA

159213 342 - IMPOSTOS E TAXAS 8 - BANCO DO BBDESCO S/A 3.098,37 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 20/02/2023 16.490,18

Data 28/02/2023
159107 21 - CLIENTE RECEBER A 222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIS A 79.266,40 RECEBIMENTO CONFORME

Folha 4
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- 69.424.927/0001-55

DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Credora Documento Valor Histórico

Data : 28/02/2023

Totais dessa Data =___> 2! 79.266,40

Totais do M@s de Fevereiro =-__> 281.597,18

Data 06/03/2023
159169 278 - SALARIOS E ORDENADOS

Totais dessa Data =___> 06/03/2023

143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 24.958,54 PAGAMENTO FOLHA MES

24.958,54

Data : 07/03/2023
159250 282 - FGTS

Totais dessa Data =___> 07/03/2023

8 - BANCO DO BAJESCO S/A 1.683,39 PAGAMENTO DUPLICATA

1.683,39

Data : 10/03/2023
159233 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159234 297 - PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO

159235 352 - DESPESA BANCARIA

159236 369 - SEGURANÇA

159237 365 - INTERNET

159238 365 - INTERNET

159251 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159252 301 - HONOBARIOS CONTABEIS

159253 286 - CURSOS E TREINAMENTOS

159254 82 - OUTROS INVESTIMENTOS

159255 85 - MOVEIS E JTENSILIOS

159732 5 - CAIXA

Totais dessa Data =___> 10/03/2023

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

15 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRTOESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

191 - CAPITAI, SUBSCRITO

104.489,70 RECEBIMENTO CONFORME

12.386,11 PAGAMENTO PRO-LABORE MES

313,60 DESPESAS BANCARIAS

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

495,06 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

19.340,17 TRANSFERENCIAS OUTRA CONTA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

1.045,00 PAGAMENTO DUPLICATA

3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA

1.483,34 PAGAMENTO DUPLICATA

240.000,00

384.415,86

Data : 15/03/2023

126,82 PAGAMENTO DUPLICATA
50,98 PAGAMENTO DUPLICATA

521,87 PAGAMENTO DUPLICATA

205,98 PAGAMENTO DUPLICATA

1.730,42 PAGAMENTO DUPLICATA

3.213,21 PAGAMENTO DUPLICATA

159243 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159244 303 - AGUA E ESGOTO 8 - BANCO IX) BRADESCO S/A

159245 327 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159246 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BADESCO S/A

159247 363 - .RP;DESCO S/A. 8 - BANCO DO BRAJESCO S/A

159248 364 - F:NANCIAXENio ENE BANCO CO MORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Folha 5
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Data : 15/03/2023

Totais dessa Data =___> 1 2

( '

- 69.424.927/0001-55

DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Credora Documento Valor Histórico

5.849,28

Data : 20/03/2023
159239 341 - SIMPES NACIONAL - EVENTUAL 8 - BARCO DO BFU\GESCO S/A 9.774,84 PAGAMENTO SIMPLES CIES
159240 368 - IRRF FOLHA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 93,10 PAGAMENTO IRRF MES

159241 307 - ALUGUEL PASSIVO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159242 366 - LOCAÇÂO SOFTMARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 535,98 PAGAMENTO DUPLICATA
159249 281 - INSS - CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 2.614,83 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 20/03/2023 18.018,75

Data : 30/03/2023
159108 21 - CLIENTE RECEBER A 222 - VENDA CE PRESTADO DE SERVIÇOS A 94.761,00 RECEBIMENTO CONFORME
Totais dessa Data =___> 30/03/2023 94.761,00

Totais do Mês de Março =___> 529.686,82

Data : 05/04/2023
159170 278 - SALARIOS E ORDENADOS

Totais dessa Data =___> 05/04/2023

143 - ORDENADOS .FCALARIOS A PAGAR 21.935,03 PAGAMENTO FOLHA MES

21.935,03

Data 07/04/2023
159472 282 - FOlE

Totais dessa Data -___> 07/04/2023
8 - BANCO DO BRADESCO S/A 1.876,52 PAGAMENTO DUPLICATA

1.876,52

Data : 10/04/2023
159455 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 21 - CLIENTE RECEBER A 99.954,80 RECEBIMENTO CONFORME

159474 297 - PRO LABORE ADMINISTRAÇAO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 12.386,11 PAGAMENTO PRO-LABORE MES

159475 306 - SISTEMA 8 - BANCO DO BRAGESCO S/A 90,13 PAGAMENTO DUPLICATA

159476 301 - NONORÂR10S CONT\BEIS 8 - BANCC DO BRAOESCo s/A 945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159477 85 - MOVEIS E UT.FNSILIOS 8 - BANCO DO BRAJESCO 5/A 4.998,00 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 10/04/2023 117.374,04

Folha 6
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Data 14/04/2023 = h `

159456 352 - DESPESA BANCARIA
O

159457 369 - SEGURANÇA

159458 365 - INTERNET

159459 365 - INTERNET ei_W i

159460 342 - IMPOSTOS E TAXAS -

159463 307 - ALUGUEL PASSIVO

159464 366 - LOCAÇÃO SOrTWARE/IMPRESSORAS

159465 304 - TELEFONE

159466 303 - AGUA E ESGOTO

159473 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 14/04/2023

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRAOESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO 3/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO Do BRADESCO S/A

8 - BANCO DI) BRADESCO S/A

15 - BANCO DO BRADESCO S/A

347,46 DESPESAS BANCARIAS

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

364,96 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

395,00 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

409,00 PAGAMENTO DUPLICATA

125,84 PAGAMENTO DUPLICATA

73,25 PAGAMENTO DUPLICATA

22.823,79 TRANSFERENCIAS OUTRA CONTA

29.919,64

Data 18/04/2023
159467 327 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159468 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159469 363 - BRADESCO S/A. 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159470 364 - FINANCIAMENTO PNE BANCO DO NORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 18/04/2023

538,97 PAGAMENTO DUPLICATA

580,28 PAGAMENTO DUPLICATA

1.748,07 PAGAMENTO DUPLICATA

3.247,66 PAGAMENTO DUPLICATA

6.114,98

Data : 20/04/2023
159461 341 - SIMPES NACIONAL - EVENTUAL 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159462 368 - IRR_ E'OLNA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159471 281 - INSS - CCNTRII3UIÇAO PRE'/IDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 20/04/2023

11.754,21 PAGAMENTO SIMPLES MES

1.045,18 PAGAMENTO IRRF MES

2.828,65 PAGAMENTO DUPLICATA

15.628,04

Data : 28/04/2023

159109 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data =___> 28/04/2023

222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 85.635,80 RECEBIMENTO CONFORME

85.635,80

Totais do Mês de Abril =___> 278.484,05

Data : 05/05/2023

159171 2'8 - SALARIOS E ORDENADOS.

159498 282 - ea=S

24.696,20 PAGAMENTO FOLHA MES

1.915,91 PAGAMENTO DUPLICATA

143 - ORDENADOS E BALARIOS A PAGJR

6 - BANCO DO BRAOESCO S/A

Folha 7
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W • c
Data 05/05/2023 f+ '
159499 143 - ORDENADOS E SALARI0 ltsA

159500 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159501 297 - PRO LABORE ADMIN[STRAÇAO

159502 366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IMPRESSORAS

159503 306 - SISTENi

159504 301 - RONCRARIOS CONTAI3EIS

159505 325 - DESPESAS PRCCESSAMENTO DE DADOS

159506 85 - MOVEIS E UTENSILIOS

159507 292 - SEGUROS

Totais dessa Data =___> 05/05/2023

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

15 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRÇDESCO $/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

24.696,20 PAGAMENTO DUPLICATA

14.072,04 TRANFERENCIA

12.386,11 PAGAMENTO PRO-LABORE MES

12.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

181,47 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

350,00 PAGAMENTO DUPLICATA

1.483,33 PAGAMENTO DUPLICATA

1.336,04 PAGAMENTO DUPLICATA

94.062,30

Data : 10/05/2023

159478 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 21 - CLIENTE RECEBER A

159479 352 - DESPESA BANCARIA 8 - BANCO DO BRACESCO S/A

Totais dessa Data =___> 10/05/2023

107.031,23 RECEBIMENTO CONFORME

330,76 DESPESAS BANCARIAS

107.361,99

Data 12/05/2023

159480 369 - SEGURANÇA 8 - BANCO DO BRtDESCO S/A
159481 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159482 306 - SISTE4A 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159483 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159484 342 - IMPOSTOS E TAXAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 12/05/2023

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

494,94 PAGAMENTO DUPLICATA

623,00 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

543,20 PAGAMENTO DUPLICATA

2.041,48

Data 19i
159486 368

159487 307

159488 344

159489 366

159490 304

159491 303

159492 327

159493 302

159494 365

'05/2023
- ZRRF FOLSA

- ALUGUEL PASSIVO

- ALVARA DE LICENÇA

- LOCAÇÃO SCFTNARE/IMPRESSORA3

- TELEFONE

- AGUA E ESGOTO

- COMBUSTIVEIS E LUBAIFICiNTES

- EMERGIA ELETR:CA

- INTERNET

1.013,78 PAGAMENTO IRRF MES

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

569,69 PAGAMENTO DUPLICATA

409,00 PAGAMENTO DUPLICATA

130,62 PAGAMENTO DUPLICATA

61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.508,48 PAGAMENTO DUPLICATA

2.323,00 PAGAMENTO DUPLICATA

571,19 PAGAMENTO DUPLICATA

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO 2/A

8 - BANCO DO BRADE:NCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO 5/A

Folha 8



Q

N Contabilidade Geral

á FORTH CONSULTORIA E INFOR.óiI
rn

"\
d

Lanc. Conta - Devedora

- 69.424.927/0001-55

DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

ta - Credora Documento Valor Histórico

Data 19/05/2023 _g
159495 363 - BRADESCO S/A. Q v- V- 6 - 9P!1Co Do BRADESCO S/A

159496 364 - FINANCIAMENTO FN.F BANCO DO NORDFS 8 - BANCO DO BRAOESCO S/A

159497 281 - INSS - CON:RIBUIÇAO PREVIDENCIARI 8 - BANcO DO 3RA0ESC0 S/A

Totais dessa Data =___> 19/05/2023

1.765,91 PAGAMENTO DUPLICATA

3.279,14 PAGAMENTO DUPLICATA

2.817,20 PAGAMENTO INSS CIES

19.449,31

Data : 20/05/2023
159485 341 - S-Mi>ES NACIONAL - EVENTUAL

Totais dessa Data =_ > 20/05/2023

8 - BANCO DO BRADESCO S/A 10.708,21 PAGAMENTO SIMPLES MES

10.708,21

Data : 30/05/2023
159110 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data =___> 30/05/2023
222 - VENDA DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS A 159.836,60 RECEBIMENTO CONFORME

159.836,60

Totais do M@s de Maio =___> 393.459,89

Data : 05/06/2023

159172 278 - SA[J RIOS E ORDENADOS 143 - ORDENADOS E SALÁRIOS A PAGAR

159531 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 05/06/2023

24.946,54 PAGAMENTO FOLHA MES
24.946,54 PAGAMENTO DUPLICATA

49.893,08

Data 09/06/2023
159508 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 21 - CLIENTE RECEBER A 120.694,01 TRANFERENCIA

159509 352 - DESPESA BANCARIA 8 - BANCO DO BRADEECO S/A 351,44 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 09/06/2023 121.045,45

Data 12/06/2023
159510 369 - SEGURANÇA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

159511 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 494,94 PAGAMENTO DUPLICATA

159512 365 - INTERNET 6 - BANCO DO BRADESCO S/A 109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

159513 342 - IMPOSTOS E TAXAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 694,00 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 12/06/2023 1.569,28

Folha 9
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DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Devedora Conta - Credora Documento Valor Histórico

Data . 20/06/2023
159514 341 - SIMPES NAC_CNAL - EVENTUAL 8 - BANCO DO BRADESCO s/n 17.690,70 PAGAMENTO SIMPLES MES

159515 368 - IRRF FOLHA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 903,69 PAGAMENTO DUPLICATA

159516 307 - ALUGUEL PASSIVO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159517 366 - LOCAÇÃO SOFTÜARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A
c

Q ] 409,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159518 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO BRADESCO S/A w 130,62 PAGAMENTO DUPLICATA

159519 303 - AGUA E ESGOTO 8 - E3ANC0 IDO BRADESCO 5/A 61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

159520 327 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A h 1.270,09 PAGAMENTO DUPLICATA

159521 302 - ENERGIA ELETRICA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A Z (1 1.203,80 PAGAMENTO DUPLICATA

159522 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A Q 575,11 PAGAMENTO DUPLICATA

159523 363 - BRADESCO S/A. 8 - BANCO Do BRADESCO S/A 4 1.784,85 PAGAMENTO DUPLICATA

159524 364 - FINANCIAMENTO E7:E BANCO DO MORDES 8 - BANCO DO BRADESCO 5/A 3.315,97 PAGAMENTO DUPLICATA

159525 261 - INSS - CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO IlRACESCO S/A c . 3.126,30 PAGAMENTO DUPLICATA

159526 297 - PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO 8 - BANCO IX) BRADESCO S/A 12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA

159527 366 - LOCAÇÃO SOFTWARE/IMPRES30Rri5 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

__

6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159S28 306 - SISTEMA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 91,57 PAGAMENTO DUPLICATA

159529 301 - IIONORARIOS CCNTABEIS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 1.435,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159530 286 - CURSOS E TREINAMENTOS 8 - BANCO DO RIADESCO S/A 306,00 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 20/06/2023 55.705,71

Data 30/06/2023
159111 21 - CLIENTE RECEBER A 222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 155.600,68 RECEBIMENTO CONFORME

Totais dessa Data =- > 30/06/2023 155.600,68

Totais do Mês de Junho =___> 383.814,20

159173 278 - SALÁRIOS E ORDENADOS 143 - ORDENADOS E SALÁRIOS A PAGAR 31.840,10 PAGAMENTO FOLHA MES

159532 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 8 - BANCO DD BRADESCO S/A 31.840, 10 PAGAMENTO DUPLICATA

159550 297 - F`RO LABORE ADMINISTRAÇÃO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA

159551 366 - LOCAÇÃO 3OFTWARE/IMPRESSORAS 8 - MANCO DO BBADESCO S/A 6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159552 306 - SISTEMA 8 - BANCO DO BRADESCO 3/A 91,57 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 05/07/2023 82.173,48

Folha 10
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DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Documento Valor HistóricoConta - CredoraConta - Devedora

Data 10/07/2023
.

159533 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159534 352 DESPESA BANCARIA

159535 369 - SEGURANÇA

159536 365 - INTTERNET

159537 342 - IMPOSTOS E TAXAS oC
159553 301 - BONORARIOS CONTABEIS y _
159554 286 - CURSOS E TREINAEFTOS O
159555 292 - SEGUROS

159556 340 - IPTU - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

Totais dessa Data =___> 10/07/2023

129.758,58 RECEBIMENTO CONFORME

315,32 PAGAMENTO DUPLICATA

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

942,90 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

89,57 PAGAMENTO DUPLICATA

668,01 PAGAMENTO DUPLICATA

1.179,34 PAGAMENTO DUPLICATA

134.279,06

21 - CLIENTE RECEBER A

8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRP,DESCO S/A

8 - BANCO Do BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRAD.FSCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRAGESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Data 20/07/2023
159538 341 - SIMPES NACIONAL - EVENTUAL 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159539 368 - IRRF FOLHA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159540 307 - ALUGUEL PASSIVO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159541 366 - LOCAÇAO SOFTWARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO 8/A

159542 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159543 303 - AGUA E ESGOTO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159544 327 - COMBUSTIVEIS 6 LUBRIFICANTES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159545 302 - ENERGIA ELÉTRICA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159546 363 - BRADESCO S/A. 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159547 364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO FORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159548 287 - INSS - CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159549 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 15 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 20/07/2023

17.543,23 PAGAMENTO DUPLICATA

903,69 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

409,00 PAGAMENTO DUPLICATA

139,12 PAGAMENTO DUPLICATA

61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.230,93 PAGAMENTO DUPLICATA

578,55 PAGAMENTO DUPLICATA

1.803,98 PAGAMENTO DUPLICATA

3.349,82 PAGAMENTO DUPLICATA

2.842,44 PAGAMENTO DUPLICATA

6.343,52 TRANFERENCIA

40.205,58

Data 31/07/2023
159112 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data =___> 31/07/2023

103.298,98 RECEBIMENTO CONFORME

103.298,98

222 - VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A

Totais do Mês de Julho 359.957,10

0/08/2023

159174• 278 - SALARIOS E ORDENADOS 143 - ORDENADOS E SALIRTOS A PAGAR 22.289,01 PAGAMENTO FOLHA MES

Folha 11
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DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Devedora Conta - Credora Documento Valor Histórico

Data : 05/08/2023

Totais dessa Data =___> 05/08/2023 1 I I 22.289,01

Data : 07/08/2023
159557 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

159577 282 - FGTS

159578 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159579 297 - PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO

159580 366 - LOCAÇÃO SO.rWARE/IMPRESSORAS

159581 306 - SISTEMA

Totais dessa Data =___> 07/08/2023

8 - BANCO DO BRAGESCO S/A Ey
8 - BANCO DO BRADESCO S/A Q
15 - BANCO DO BRADESCO S/A d
8 - BANCO DO BRADESCO S/A Z
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A 4

22.289,01 PAGAMENTO DUPLICATA

1.930,54 PAGAMENTO DUPLICATA

28.619,85 TRANFERENCIA

9.082,81 PAGAEMNTO DUPLICATA

6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

91,57 PAGAMENTO DUPLICATA

68.013,78

Data 10/08/2023
159558 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 21 - CLIENTE RECEBER A

159559 352 - DESPESA BANCARIA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159560 369 - SEGURANÇA 8 - BANCO DO BRADESCD S/A

159561 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BPXDESCO S/A

159562 306 - SISTEMA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159563 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRAGESCO S/A

159564 342 - IMPOSTOS E TAXAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159582 301 - HONORARIOS CONTABEIS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =_-_> 10/08/2023

Data : 18/08/2023
159565 341 - S?MPES NACIONAL - EVENTUAL 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159566 368 - IRRF FOLHA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159567 307 - ALUGUEL PASSIVO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159568 366 - LOCAÇÃO SOFTNARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159569 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159570 303 - AGUA E ESGOTO 8 - BANCO DO BRADFSCO S/A

159571 327 - COMBUSTIVEIS E LiBRiFICANTES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159572 302 - ENERGIA EL£TRICA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159573 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159574 363 - BRADESCO S/A. 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159575 364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO MORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

115.457,81 RECEBIMENTO CONFORME

310,52 PAGAMENTO DUPLICATA

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

364,96 PAGAMENTO DUPLICATA

134,00 PAGAMENTO DUPLICATA

239,89 PAGAMENTO DUPLICATA

951,74 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

118.674, 36

13.413,64 PAGAMENTO DUPLICATA

828,29 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

409,00 PAGAMENTO DUPLICATA

172,87 PAGAMENTO DUPLICATA

61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.645,73 PAGAMENTO DUPLICATA

49,63 PAGAMENTO DUPLICATA

189,20 PAGAMENTO DUPLICATA

1.824,82 PAGAMENTO DUPLICATA

3.389,10 PAGAMENTO DUPLICATA

Folha 12
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DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Credora Documento Valor HistóricoConta - Devedora

Data 18/08/2023

159576 281 - INSS - CONTRIBUIÇAO
Totais dessa Data =___> 1

8 - BANCO DO BRADESCO S/A 3.665,25 PAGAMENTO DUPLICATA

30.648,83

Data 31/08/2023

159113 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data =___> 31/08/2023
222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 148.756,92 RECEBIMENTO CONFORME

148.756,92

Totais do Mês de Agosto =___> 388.382,90

Data 05/09/2023
159175 278 - SAI.ARIOS E CRDENADOS 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 21.512,76 PAGAMENTO FOLHA MES

159583 143 - ORDENADOS E SALÁRIOS A PAGAR 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 21.512,76 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 05/09/2023 43.025,52

Data : 07/09/2023
159601 282 - FGTS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159602 82 - OUTROS INVESTIMENTOS B - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =-__> 07/09/2023

1.873,26 PAGAMENTO DUPLICATA

3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA

5.410,80

Data : 11/09/2023
159584 8 - BANCO Do BRADESCO S/A

159585 352 - DESPESA BANCARIA

159586 369 - SEGURANÇA
159587 365 - INTERN'ET

159588 365 - IN:ERNET

159589 34.1 - IMPOSTOS E TAXAS

159603 297 - PO LABORE ADMINISTRAÇÃO
159604 301 - HONORARIOS CONTABEIS

159605 297 - PRO LABORE ADMiNISTRAÇ.O

Totais dessa Data =___> 11/09/2023

21 - CLIENTE RECEBER A

9 - BANCO ITAU S/A

8 - BANCO Do BRADESCO S/A

8 - BANCO IX) BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

138.962,60 RECEBIMENTO CONFORME

304,07 PAGAMENTO DUPLICATA

900,44 PAGAMENTO DUPLICATA

494,94 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

569,76 PAGAMENTO DUPLICATA

12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA

545,00 PAGAMENTO DUPLICATA

3.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

157.688,42

..._.._....__......_..____-_ __....»_..».._».... __...._.._.._..».._» ...._.._»_..__....-...._.... .._.».__....._ .................._.._ --.._._............._._......-..--_..-..._---...-»...._. .._..._....-_..-.._.._.._........__ _ __._.....__.._._..._.._.._ _»..._._..».._.._..

159590 341 - SI.MPES NACIONAI. - EVENTUAL 8 - BANCO DO BRADESCC 5/A 16.991,56 PAGAMENTO DUPLICATA

Folha 13
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Conta - Devedora Conta - Credora Documento Valor Histórico

Data 20/09/2023
159591 368 - IRRF FOLHA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159592 366 - LOCAÇÃO SOF-TWARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159593 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159594 303 - AGUA E ESGOTO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159595 327 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159596 302 - ENERGIA ELE:RICA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159597 365 - INTTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159598 363 - BRADESCO S/A. 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159599 364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO MORDES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159600 281 - INSS - CCN RIBUIÇAO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 20/09/2023
c

828,29 PAGAMENTO DUPLICATA

419,00 PAGAMENTO DUPLICATA

176,08 PAGAMENTO DUPLICATA

50,98 PAGAMENTO DUPLICATA

2.567,37 PAGAMENTO DUPLICATA

1.348,82 PAGAMENTO DUPLICATA

880,93 PAGAMENTO DUPLICATA

1.842,80 PAGAMENTO DUPLICATA

3.424,18 PAGAMENTO DUPLICATA

2.725,52 PAGAMENTO DUPLICATA

31.255,53

Data : 29/09/2023
159114 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data =___> 29/09/2023
2.22 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 156.091,70 RECEBIMENTO CONFORME

156.091,70

Totais do Mês de Setembro =_ > 393.471,97

Data : 05/10/2023

159176 278 - SALARIOS E ORDENADOS 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 31.764,90 PAGAMENTO FOLHA MES

Totais dessa Data =___> 05/10/2023 31.764,90

Data : 06/10/2023
159606 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGA?

159607 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

1596O8 352 - DESPESA BANCARIA

159625 282 - FGTS

159626 15 - BANCO DO BRADESCO S/A

159627 82 - OUTROS INVESTIMENTOS

159628 8 - BANCO DO BRAOESCO 5/A

Totais dessa Data =___> 06/10/2023

8 - BACO DO BRADESCO S/A

21 - CLIENTE RECEBER A

B - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

N - BANCO DO BRADESCO S/A

15 - BANCO DO BRABESCO S/A

31.764,90 PAGAMENTO DUPLICATA

141.440,90 RECEBIMENTO CONFORME

319,02 PAGAMENTO DUPLICATA

1.815,76 PAGAMENTO DUPLICATA

170.000,00 TRANFERENCIA

3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA

161.854,69 TRANFERENCIA

510.732,81

Data : 10/10/2023

159629 297 - N'O LABORE ADMINISTRAÇÃO 8 - BANCO DO BADESCO S/A 12.401,00 PAGAMENTO DUPLICATA

Folha 14
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DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Credora Documento Valor Histórico

Data : 10/10/2023 1ó¡
159630

„1
366 - LOCAÇÃO SOE^iARE/IMP. b' ç 6 - BANCO DO BRADESCO S/A

159631 306 - SISTEMA .L;
O La.. C.

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159632 301 - HONORARIOS CO:TABEIS 8 - BANCO DO B.RAOESCO S/A

159633 89 - EQUIP. DE PROC. DADOS E PERIFERI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159634 88 - IMOVEIS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159635 340 - IPTU - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 10/10/2023

Data 11/10/2023
159609 369 - SEGURANÇA 6 - BANCO DO BRADF.SCO 5/A

159610 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO 5/A

159611 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159612 342 - IMPOSTOS E TAXAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 11/10/2023

Data 20/10/2023
159613 341 - SIMPES NACIONAL - EVENTUAL 8 - BANCO DO BRADESCO 3/A

159614 368 - IRRF FOLHA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159615 307 - ALUGUEL PASSIVO 8 - BANCO DO BRAD.FSCO S/A

159616 366 - LOCAÇÃO SOF?WARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO 5/A

159617 328 - HOSPEDAGENS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159618 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159619 303 - AGUA E ESGOTO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159620 327 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 8 - BANCO CO BRADESCO S/A

159621 302 - ENERGIA ELETRICA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159622 365 - INTERNET 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159623 364 - FINANCIAMENTO FNE BANCO DO MORDES 8 - BANCO DO BRAOESCO S/A

159624 281 - ZNSS - COHTRIBUIÇAO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 20/10/2023

12.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

183,14 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

1.698,00 PAGAMENTO DUPLICATA

306,66 PAGAMENTO DUPLICATA

294,22 PAGAMENTO DUPLICATA

27.828,02

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

494,96 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

521,67 PAGAMENTO DUPLICATA

1.396,97

18.146,43 PAGAMENTO DUPLICATA

903,69 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

419,00 PAGAMENTO DUPLICATA

1.190,00 PAGAMENTO DUPLICATA

177,31 PAGAMENTO DUPLICATA

61,30 PAGAMENTO DUPLICATA

1.259,66 PAGAMENTO DUPLICATA

176,99 PAGAMENTO DUPLICATA

539,95 PAGAMENTO DUPLICATA

3.459,07 PAGAMENTO DUPLICATA

4.122,27 PAGAMENTO DUPLICATA

35.455,67

Data 31/10/2023

159115 21 - CLIENTE RECEBER A 222 - VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A

Totais dessa Data =___> 31/10/2023
168.709,70 RECEBIMENTO CONFORME

168.709,70

Folha 15
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01/01/2023 a 31/12/2023

Conta - Credora Documento Valor Histórico

Totais do Mês de Outubro 775.888,07

Data : 06/11/2023 c
159177 278 - SALARIOS E ORDENADOS 143 - ORDENADOS E SALARLOS A PAGAR

159636 143 - ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159637 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data =___> 06/11/2023

41.445,28 PAGAMENTO FOLHA MES

41.445,28 PAGAMENTO DUPLICATA

158.450,25 RECEBIMENTO CONFORME

241.340,81

Data 07/11/2023

159652 282 - FGTS 8 - BANCO DO DRADESCO S/A
159653 82 - OUTROS INVESTIMENTOS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 07/11/2023

1.734,40 PAGAMENTO DUPLICATA

3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA

5.271,94

Data 10/11/2023
159638 352 - DESPESA BANCARIA

159639 369 - SEGURANÇA

159640 365 - INïERNET

159641 365 - INTERNET

159642 342 - IMPOSTOS E TAXAS

159654 297 - PRO LABORE AD.MINISTRAÇAO

159655 366 - LOCAÇAO SOF:WAR£/IMPRESSORAS
159656 306 - SISTEMA

159657 301 - NONORARIOS CONTABEIS

159658 286 - CURSOS E TREINA.MENTOS

159659 65 - MOVEIS E UTENSILIOS

159660 34.0 - IPTU - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

159661 309 - CONSERVAÇAO DE iNSTALAÇOES

Totais dessa Data =___> 10/11/2023

8 - BANCO DO R.RA0ESCO S/A

8 - BANCO DO BRABESCO 5/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO FRADESCO S/A

8 - BANCO IYJ FRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRAD.FSCO S/A

8 - BANCO 1)0 FRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

429,05 PAGAMENTO DUPLICATA

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

819,96 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

526,73 PAGAMENTO DUPLICATA

12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA

6.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

91,57 PAGAMENTO DUPLICATA

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

479,58 PAGAMENTO DUPLICATA

754,17 PAGAMENTO DUPLICATA

294,22 PAGAMENTO DUPLICATA

1.960,88 PAGAMENTO DUPLICATA

25.083,21

Data : 20/11/2023
159643 341 - SZM?ES NA.^IONA:. - EVENTUAL 8 - BANCO DO BRACESCO S/A 20.036,19 PAGAMENTO DUPLICATA

159644 368 - :RRF FOI.RA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 919,37 PAGAMENTO DUPLICATA

159645 307 - ALUGUEL PASSIVO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159646 366 - LOCACÂO SOFTWARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 419,00 PAGAMENTO DUPLICATA

159647 304 - TELEFONE 8 - BANCO DO FRADESCO S/A 177,31 PAGAMENTO DUPLICATA

Folha 16



N

N Contabilidade Geral

D FORTH CONSULTORIA E INFOR I
ti

1 mhns ó

- Lanc. Conta - Devedora $

- 69.424.927/0001-55

DIÁRIO - N° 8

01/01/2023 a 31/12/2023
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Data : 20/11/2023 1 "' . 1159648 303 - AGUA E ESGOTO y o c 8 - RANCO DO BR. DISCO S/A
159649 365 - INTERNET a 8 - BANCO DO BRAD£5CO S/A

159650 364 - FINANCIAMENTO FNE BARCO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159651 281 - INSS - CCN RIBUIÇAO PREVIDENCIARI 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data =___> 20/11/2023

50,98 PAGAMENTO DUPLICATA

624,71 PAGAMENTO DUPLICATA

3.493,51 PAGAMENTO DUPLICATA

2.515, 57 PAGAMENTO DUPLICATA

33.236,64

Data 30/11/2023
159116 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data =___> 30/11/2023
222 - VENDA DE PRESTACAO DE SERVIÇOS A 147.791,70 RECEBIMENTO CONFORME

147.791,70

Totais do Mês de Novembro => 452.724,30

Data : 01/12/2023
159696 363 - IIRADESCO S/A. 364 - FINANCIAMENTO FUI BANCO DO NORDES 93.627,55
159698 9 - BANCO ITAU S/A 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 304,07 TRANFERENCIA

159699 82 - OUTROS INVESTIMENTOS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 24.762,78 TRANFERENCIA

159700 5 - CAIXA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 213.388,88 TRANFERENCIA

159701 85 - MOVEIS E UTENSILIOS 88 - IMOVEIS 306,66 TRANFERENCIA

159702 89 - EQUIP. DE PROC. DADOS E PERIFERI 91 - IMPRESSORA 250,00 TRANFERENCIA

159703 324 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 96 - (-) DEPRECIAÇAO DE MOVEIS E ZITENSI 5.446,64 VALOR DEPRECIAÇÃO
159704 324 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 97 - (-) DEPRECIAÇAO DE MAQUINAS E EQUI 320,30 VALOR DEPRECIAÇÃO
159705 324 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 100 - {-) DEPRECIAÇAO DE .FQUIP PROC DAS 3.124,69 VALOR DEPRECIAÇÃO
159706 324 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 101 - {-) DEPRECIAÇAO DE VEICULOS 44.180,00 VALOR DEPRECIAÇÃO

Totais dessa Data = > 01/12/2023 385.711,57

Data : 05/12/2023
159680 2?8 - 3ALARIOS £ ORDENADOS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 23.375,35 PAGAMENTO DUPLICATA

159681 82 - OUTROS INVESTIMENTOS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 3.537,54 PAGAMENTO DUPLICATA

159682 297 - PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 12.401,71 PAGAMENTO DUPLICATA

159694 143 - ORDENADOS E SALARI08 A PAGAR 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 94.211,84 PAGAMENTO DUPLICATA

Totais dessa Data =___> 05/12/2023 133.526,44

Data : 07/12/2023

159678 282 - FGTS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A 2.551,50 PAGAMENTO DUPLICATA

Folha 17
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Data : 07/12/2023

Totais dessa Data =-__> 07/12/2023 2.551,50

Data : 11/12/2023
159662 8 - BANCO DO I3RADEsCO S/A

159663 352 - DESPESA BANCARIA

159664 369 - SEGURANÇA

159665 365 - INTERNET

159666 365 - INTERNET

159667 306 - SISTEMA

159668 342 - IMPOSTOS E TAXAS

159695 15 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data ==m=> 11/12/2023

21 - CLIENTE RECEBER A W [
8 - BANCO DO BRADESCO S/A `a

8 - BANCO DO BRADESCO S/A á
4

8 - BANCO DO BRADESCO S/A Z
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

O
8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

8 - BANCO DO BRADESCO S/A

160.186,99 RECEBIMENTO CONFORME
280,28 PAGAMENTO DUPLICATA

270,44 PAGAMENTO DUPLICATA

819,96 PAGAMENTO DUPLICATA

109,90 PAGAMENTO DUPLICATA

450,00 PAGAMENTO DUPLICATA

531,38 PAGAMENTO DUPLICATA

99.734,76 TRANSFERENCIAS OUTRA CONTA

262.383,71

Data : 12/12/2023

159683 301 - HONORARIOS CCNTAB=IS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159684 85 - MOVEIS E UTENSILIOS 8 - BANCO DO ➢RADESCO S/A

159685 340 - IP:U - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 8 - BANCO DO BR.DESCO S/A

159686 309 - CONSERVA,AO DE INSTALAÇÕES 8 - BANCO DO BRA ESCO S/A

Totais dessa Data = _> 12/12/2023

945,00 PAGAMENTO DUPLICATA

754,17 PAGAMENTO DUPLICATA

294,22 PAGAMENTO DUPLICATA

12.977,93 PAGAMENTO DUPLICATA

14.971,32

Data 15/12/2023

159697 309 - CONSERVAÇAO DE INSTALAÇÕES 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

Totais dessa Data = > 15/12/2023
90.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

90.000,00

Data 20/12/2023
159669 341 - S:MPES NACIONAL - EVENTUAL 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159670 307 - ALUGUEL PASSIVO 8 - BANCO DO ER ESCO S/A

159671 366 - LOCAÇAO SOE:GARE/IMPRESSORAS 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159672 304 - TELErNE 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159673 303 - AGUA E ESGOTO 8 - BANCO DO B.R,DESCO S/A

159674 327 - COMBUSTTVEI5 E LUBRTFICANTES 8 - BANCO DO B ESCO S/A

159675 302 - ENERGIA ELETRICA 8 - BANCO DO BRADESCO S/A

159676 365 - INTERNET 8 - BANCO DC BRADESCO S/A

159677 364 - FINANCIAMENTO BNE BANCO DO MORDES 8 - BANCO DO RRADF.SCO S/A

26.225,98 PAGAMENTO DUPLICATA

5.000,00 PAGAMENTO DUPLICATA

419,00 PAGAMENTO DUPLICATA

177,31 PAGAMENTO DUPLICATA

50,98 PAGAMENTO DUPLICATA

641,63 PAGAMENTO DUPLICATA

2.541,60 PAGAMENTO DUPLICATA

595,44 PAGAMENTO DUPLICATA

3.523,85 PAGAMENTO DUPLICATA

Folha 18
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Data 20/12/2023 ~ V 1
w Ç

159679 281 - INSS - CONTRIRUIÇAO H V1J° r'Y i 8 - BANCO DO 8RADESCO S/A
159687 368 - IRRF FOLHA . 171 - IRRF A RECOLHER

159688 281 - :NSS - CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARI 145 - _NSS A RECOLHER

159689 282 - FGTS 146 - FGTS A RF.COLImE

159690 .278 - SAiARIOS ï ORDENADOS 143 - ORDENADOS E SALAREOS A PAGAR

159691 279 - FERIAS 152 - FERIAS A PAGAR

159692 341 - SIMPES NACIONAL - EVENTUAL 170 - SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS

159693 344 - ALVARA DE L'_CENÇA 370 - ALVARA A RECCLNER

Totais dessa Data =___> 20/12/2023

1.589,15 PAGAMENTO DUPLICATA

915,07 PAGAMENTO IRRF MES

2.565,95 PAGAMENTO INSS MES

2.611,03 PAGAMENTO FGTS MES

17.480,15 PAGAMENTO FOLHA MES

2.718,10 PAGAMENTO FERIAS

40.141,01 PAGAMENTO SIMPLES MES

796,20

107.992,45

Data : 29/12/2023
159117 21 - CLIENTE RECEBER A

Totais dessa Data =___> 29/12/2023
222 - VENDA DE PRESTAÇ O DE SERVIÇOS A 231.351,82 RECEBIMENTO CONFORME

231.351,82

Data

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

159733

31/12/2023

222 - VENDA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS A DIVERSOS

195 - LUCRO DO EXERCICIO

278 - SALARIOS E ORDENADOS

279 - FERIAS

281 - INSS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARI

282 - FGTS

286 - CURSOS E TREINkMENTOS

292 - SEGUROS

2.97 - PRO LABORE ADMINISTRAÇAO

301 - NONORARICS CONTAREIS

302 - ENERGIA ELETRICA

303 - AGUA E ESGOTO

304 - TELEFONE

306 - SISTE.YA

307 - ALUGUEL PASSIVO

309 - CONSERVAÇÃO DE INSTALAÇÕES

324 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES

325 - DESPESAS PROCESSAMENTO DE DADOS

326 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO

327 - COMBUSTIVEIS E LVBRIFICANTES

1.617.068,53 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

484.257,81 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

333.562,13 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

2.718,10 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

33.468,85 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

19.491,37 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

2.117,15 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

2.004,05 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

148.422,91 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

11.785,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

10.448,36 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

717,60 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

2.194,45 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

3.519,72 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

55.000,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

104.938,81 TRANSE' PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

53.071,63 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

350,00 TRANSE' PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

10.350,00 TRANSE' PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

13.016,88 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

Folha 19
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Data : 31/12/2023
w

159733 326 - NOSPEDACENS

159733

159733

V -
z

340 - IPTD - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

159733

.

¢

341

342

- SiM?ES NACIONAL - EVENTUAL

- IMPOSTOS E TAXAS

159733 = 344 - ALVARA DE LICENÇA

159733
o

352 - DESPESA 3ANCARIA

159733 w 365 - INTERNET

159733 366 - LOCAÇÃO SOFTWARE/IMPRESSORAS

159733 368 - IRRF FOLHA

159733 369 - SEGURANÇA

Totais dessa Data =___> 31/12/2023

1.473,80 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

2.062,00 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

212.918,20 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

11.763,59 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

2.125,48 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

3.978,99 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

12.639,17 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

64.740,96 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

10.056,24 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

3.875,28 TRANSF PARA ENCERRAMENTO EXERCICIO

3.234.137,06

Totais do M@s de Dezembro =___> 4.462.625,87

Folha 20
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FORTH CONSULTORIA E INE'ORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

c0

•Ç RUA BACANGA OD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SÃO LUIS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023
- CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

ATiVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

CAIXA GERAL FINANCIAMENTOS BANCARIOS

l
TOTAL CAIXA GERAL 480.208,92 TOTAL FINANCIAMENTOS BANCARIOS 182.831,18

a r

p BANCO CONTA MOVIMENTO - - - - - - - - - - - - - - - - -

y - - - - - - - - - - - - - - - - - TOTAL EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 182.831,18

V TOTAL BANCO CONTA MOVIMENTO 108.896,98
'

Cr OBRIGAÇOES SOCIAIS

APLICAÇOES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIA OBRIGAÇOES SOCIAIS

w
R

Q TOTAL APLICAÇOES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIA 354.766,56 TOTAL OBRIGAÇOES SOCIAIS 25.375,23

- - - - - - - - - - - - - - - - -

TOTAL DISPONIVELDISPONIVEL 943.872,46 TOTAL OBRIGAÇOES SOCIAIS 25.375,23

CLIENTES TRIBUTOS A RECOLHER

CLIENTES NACIONAIS IMPOSTOS A RECOLHER

TOTAL CLIENTESCLIENTES NACIONAIS

- - - - -- - - - - - - - - - - -

231.351,82 TOTAL IMPOSTOS A RECOLHER 41.852,28

TOTAL CLIENTES

- - - - - - - - - - - - - - - - -

231.351,82 TOTAL TRIBUTOS A RECOLHER

- - - - - - - - - - - - - - - - -

41.852,28

TOTAL ATIVOATIVO CIRCULANTE

- - - - - - - - - - - - - - - - -

1.175.224,28 TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 250.058,69

ATIVO NAO CIRCULANTE PATRIMONIO LIQUIDO

INVESTIMENTOS CAPITAL SOCIAL

INVESTIMENTOS CAPITAL SOCIAL

TOTAL PARTICIPAÇAO PERM. EM INVESTIMENTOS

- - - - - - - - - - - - - - - - -

42.450,48 TOTAL CAPITAL SOCIAL

- - - - - - - - - - - - - - - - -

250.000,00

Folha 1
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N• c RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUIS

/ Balanço Patrimonial - Exercício de 2023
LL ,nyn, - Les a /1 1naa7 rC -,, ww..n. _ n An - w • aw /w- /. wnw

TOTAL INVESTIMENTOS 42.450,48 TOTAL CAPITAL SOCIAL 250.000,00

g II
IMOBILIZADO LUCROS OU PREJUIZOS

IMOBILIZADO LUCROS OU PREJUIZOS

- - - - - - - - - - - - - - - - -

W

0 TOTAL IMOBILIZADO 294.192,83 TOTAL LUCROS OU PREJUIZOS 580.695,10

C 1ì

v (-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA - - - - - - - - - - - - - - - - -

z

Q
- - - - - - - - - - - - - - - - - TOTAL LUCROS OU PREJUIZOS 580.695,10

TOTAL (-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA 53.071,63

cquJ
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

á
-------------- --- LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

TOTAL IMOBILIZADO 241.121,20 - - - - - - - - - - - - - - - - -

TOTAL LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 378.042,17

TOTAL ATIVO NAO CIRCULANTE

- - - - - - - - - - - - - - - - -

283.571,68 - - - - - - - - - - - - - - - - -

TOTAL LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 378.042,17

- - - - - - - - - - - - - - - - - TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO

- - - - - - - - - - - - - - - - -

1.208.737,27

TOTAL ATIVO 1.458.795,96

- - - - - - - - - - - - - - - - -

TOTAL PASSIVO 1.458.795,96

Folha 2
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C')

cv•C RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, SAO LUIS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2023

- CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

III

LIIcm

d

V
z

áLL.

SAO LUIS - MA , 31 de dezembro de 2023

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Socio Administrador

CPF: 254.246.963-68

CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

Contador(a) CRC: 010449/MA-O

CPF: 020.653.463-96

Folha 3
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c
RUA BACANGA OD A, 54, RESIDEI3AL

SAO LUIS - MA CEP: 65071044

a- g

C C1

TI#a - 69.424.927/0001-55

S II

` r DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - CNPJ: 69.424.927/0001-55

a

RECEITA OPERACIONAL BRUTA a-'- °-

VENDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PRAZO

(_) TOTAL RECEITA OPERACIONAL BRUTA

(-) DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

FERIAS

INSS - CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA
FGTS

CURSOS E TREINA14ENTOS

SEGUROS

IRRF FOLHA

(_) TOTAL DESPESAS COM PESSOAL

(-) DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES

PRO LABORE ADMINISTRAÇÃO

(_) TOTAL DESPESAS COM REMUNERACAO A DIRIGENTES

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS

HONORÁRIOS CONTABEIS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

TELEFONE

SISTEMA

ALUGUEL PASSIVO

CONSERVAÇÃO DE INSTALAÇÕES
INTERNET

DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES
DESPESAS PROCESSAMENTO DE DADOS

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

HOSPEDAGENS

1.617.068,53

1.617.068,53

(333.562,13)

(2.718,10)

(33.468,85)

(19.491,37)

(2.117,15)

(2.004,05)

(10.056,24)

(403.417,89)

(148.422,91)

(148.422,91)

(11.785,00)

(10.448,36)

(717,60)

(2.194,45)

(3.519,72)

(55.000,00)

(104.938,81)

(12.639,17)

(53.071,63)

(350,00)

(10.350,00)

(13.016,88)

(1.473,80)

Folha 4Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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O) Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

cp

RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS - MA CEP: 65071044

d

DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - CNPJ: 69.424.927/0001-55

Q (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS

N LOCAÇÃO SOFTWARE/IMPRESSORAS

SEGURANÇA

w
0

(_) TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS

M (-) DESPESAS TRIBUTARIAS

C IPTU - IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

SIMPES NACIONAL

IMPOSTOS E TAXAS

í ALVARA DE LICENÇA

Q_ LA 1 Q

(64.740,96)

(3.875,28)

(348.121,66)

(2.062,00)

(212.918,20)

(11.763,59)

(2.125,48)

(228.869,27)(_) TOTAL DESPESAS TRIBUTARIAS

RESULTADOS FINANCEIROS

DESPESA BANCARIA (3.978,99)

(3.978,99)(_) LUCRO/PREJUIZO FINANCEIRO OPERACIONAL

R$ 484.257,81LUCRO DO EXERCICIO

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 5
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Contabilidade Geral

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 69.424.927/0001-55

RUA BACANGA QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II
SAO LUIS - MA CEP: 65071044

fF.MnNSTRACAo no R.FRTTT.TAnO nn .FXRRCTCTA

n

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - CNPJ: 69.424.927/0001-55

o

SAO LUIS - MA, 31 de dezembro de 2023

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALRAES

Socio Administrador Contador(a) CRC: 010449/1A-O

m

m

w
v

v '

w
u

Qa u..G.
R.G.: Org. Exp.:

CPF: 254.246.963-68

R.G.: Org. Exp.:

CPF: 020.653.463-96

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 6
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W ntabilidade Geral

'RTH CONSULTORIA E INFORNATICA LTD

ct3 c

O
a CN T

TROU INFORMATICA

Emissão de Indices - Exercício de 2023

24.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

H) - Ativo Circulante 1.175.224,2800
(B) - Realizável a Longo Prazo 0 0,0000
(C) - Passivo Circulante 250.058,6900 S44oi°
(D) - Exigível a Longo Prazo 0,0000

(I) - Índice de Liquidez Geral _ 4,6998

Fórmula....: I (A + E) / (C + D)

Análise....: Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte a
para liquidar suas obrigações.

O lAl O lC)

Desejável..: Maior que 1 - '-

(A) - Ativo Circulante 1.175.224,2800
(B) - Passivo Circulante 250.058,6900

(I) - Índice de Liquidez Corrente 4,6998 b4,4°k e
Fórmula....: I (A /E)B)

Análise....: Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer

face ao total de suas dividas de curto prazo. ¡

Desejável..: Maior que 1 O (A) O (S)}.__J
i

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 07
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O.) •ntabilidade Geral

'RTH CONSULTORIA E FOF

ai
áC V ao

C (
TRON IN:ORMATICA

LTDA

Emissão de Indices - Exercício de 2023

CNPJ :69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

tHy - Ativo Circulantaz ' -
(B) - Estoques nem.
(C) - Passivo Circulante

1.175.224,2800

0,0000

250.058, 6900 &4.4%J
4,6998

i
i

qc 4y
Q lAl (Q tc1

(I) - Índice de Liquidez Seca

Fórmula....: I - (A - B) / C

Análise....: Mostra a capacidade de liquidação das obrigaçôes sem abrir mão dos estoques.

Desejável..: Maior que 1

(A) - Disponibilidade 943.872,4600
(B) - Passivo Circulante 250.058,6900

(I) - Índice de Liquidez Imediata 3,7746 Eb gy g

Fórmula....: I - (A / B)

Análise....: Expressa a fração de reais que a empresa dispôe de imediato para saldar cada R$ 1,00 de suas dividas.

Desejável..: Maior que 1 10^ 4y

Q

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 08
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ntabilidade Gera?

RTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

TRON INFORNATICA

ctt
C

Emissão de Indices - Exercício de 2023

a CNPJ : 69.424.927/0001-55 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21201331443 EM 15/06/1993

l

73.63 %

26.32 %

O (A) O l

M) - Ativo Total 1.458.795,9600

(B) - Passivo Circulante 250.058,6900
(C) - Exigível a Longo Prazo 0,0000

(I) - Índice de Solvência Geral 5,8338

Fórmula....: I A / (B + C)

Análise....: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas.

Desejável..: Maior que 1

m

w
0

z V

C
o

CICERO AUGUSTO MNDONCA MAGALHAES

Contador(a) CRC: 010449/MA-O

R.G.: Org. Exp.:

CPF: 020.653.463-96

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Socio Administrador

R.G.: Org. Exp.:

CPF: 254.246.963-68

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fls.n° Página 10 de 12
Proc. rl° O3Oí .-Z 5
Rubrica:

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

69.424.927/0001-55
R BACANGA, QD A, 54, RESIDENCIAL VINHAIS II, CEP: 65.071-044. SAO LUIS-MA.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A Forth Consultoria e Informatica LTDA é uma sociedade empresária limitada,
com sede e foro na cidade de São Luis - MA, tendo como objeto social
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, com início
de atividades em 15/06/1993.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS n
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos ifnanceiros, observando o regime de
competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos
tributários pelo regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas.

5) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 250.000,00 dividido em 250.000 quotas de R$ 1,00.
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Dilson Carlos Franco Santos -100%

Tzon Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 10



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MÁ
Eis. n° ' '

Proc.n°.4 03O/ ____S Página 11 de 12
Rubrica:

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Luis 31/12/2023.

Dilson Carlos Franco Santos

CPF 254.246.963-68

- Cicero Augusto Mendonca Magalhaes
CPF 020.653.463-96

Contador CRC- MA 010449

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 11



F "°^ MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 12 de 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n° -11.z

Proc. n°'f1O3 1 2
Rubrica:

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

02065346396 CICERO AUGUSTO MENDONCA MAGALHAES

25424696368 DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

r^1

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2024 11:55 SOB Na 20240320743.

PROTOCOLO: 240320743 DE 12/03/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403502627. CRPJ DA SEDE: 69424927000155 .

RIREI 21201331443. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/03/2024.

JUCEMA FORTE CONSULTORIA E INPOR101TICA LIDA

CARLOS ANDRÉ DE )SORAES PEREIRA

SECRETARIO-GERAL

www.ompresafaoil.ma.gov.br

A validade dente docurnto, se iapreuo, fica sujeito 3 comproveçáo de sua .ut+ctieidede no. rasp.ctivoe portais,
inforrndo seus respectivos código. de v.rifieeçso.



' ► Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
'

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA
Depártamento de Registro Empresarial e Integração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL •
Rs, n° ,/

Proc. n° /O-?OJ/,2O2S

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL Rubrica:______________

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12403924726 em 20/03/2024,
protocolo 240327055. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

Número de Registro: i 21201331443

CNPJ: i 69424927000155
-- -- ----- -- ---- - - - -

Munícipio: São Luís

Assinantes) Nome CRC/OAB

CICERO AUGUSTO MENDONCA

02065346396 MAGALHAES MA010449

25424696368 DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

n

CERTIPICO A AUTENTICAÇÃO E)( 20/03/2026 09:59 SOB Nº 20260327055.

PROTOCOLO: 240327055 DE 11/03/2026. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12603926726. NIRE: 21201331663.

PORTE CONSULTORIA E INBORNATICA LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSEI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 20/03/2026

•mpresaíecil.su.gov.br

A velidede deste documento, se impresso. fica syerto kortprova/o de sue euten°ctede nos respectivos porteis.
i itoçnwWo seus respectivos d)gos de venfica/o.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n° 119

P(0C. n° © l 07OO2<S

Rubrica; ,Ç4-'

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

69.424.927/0001-55

NOME EMPRESARIAL:

FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e•CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 01/01/2024 às 13:27 (data e hora de Braslia).

( 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • 1,(A
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PREFEITURA MUNIC!PAt DE BACABAL • MA

"?i REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
J ~ CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO REGIONAL D ADMINISTRAÇÃO
•,• - DO MARANHAO

4D
SISTEMA CFA/CRAs

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
.,:.. REGISTRO; DATA REG. VIA

CRA-MA N°08736 28/03/2023 1'

NOME

DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

CPF

254.248.983-88

-

HABILITAÇÃO
ADMINISTRADOR

•" DOC. IDENTIFICAÇÃO ORGAO EXPEDIDOR
0428896020118 SESP /MA

"1 SSINATURA DO PORTADOR
TEM FÉ PUBLICA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL • LEI NQ 6.206!75

1

FILIAÇÃO .. -- .._.. W,._...:,.<..
MARIA FRANCO SANTOS -

4 ISAIAS SOUSA SANTOS CAMA
NASCIMENTO NACIONALIDADE NATURALIDADE

25/08/1966 BRASILEIRA Santa Inês -

;; `'

-

' .. --

, ,. L

nu:: São Lu(s - MA 28/03/2023

' - Local e Data. Exp. ADM. orroiu,1Pra^do Fil'h+oA
. •5, .• TEM FÉ PÚBLICA EM TODO O TERRITORIO NACIONALpCE1N+ 3:95d0 yRA - MA _.1-!li

- -



- PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL . MA

FIS.n°

Proc. n° W0301/c202<5
Rubrica•

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS para todos os fins de direito, DILSON CARLOS FRANCO

SANTOS, CPF n° 254.246.963-68, está devidamente registrado(a) neste

Conselho Regional como ADMINISTRADOR, sob o n° 08736 desde o dia

28/03/2023. Eu, Nelson de Jesus Costa Junior, servidor do CRA-MA, conferi

e emiti esta declaração.

São Luís, 28 de março de 2023.

Adm. Nelson de Jesus Costa Junior

0 l D
- A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de

7 controle abaixo:

http://cra-ma.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/Validarpocumentos/

6151218e-64f5-46df-aada-2b966c3338cf

Observação: Esta declaração não substitui a Certidão de Registro e Regularidade, que é o documento

oficial, que certifica se o profissional está registrado, adimplente, não foi punido disciplinarmente pelo

CRA-MA e encontra-se apto para o exercício da profissão.
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DILSON CARLOS FRANCO SANTOS

acro innczliclucf BRASILEIRA nativa/idade SANTA INÊS-MA

rrccsciclu (a ) cr 25 de agosto de 1966 idiztidadc ri ` 667162 SSPMA , o ¡)rc•sc',rtc• Diploma dor . n r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n'

Prcc. n° '

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO

Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão
Rua Senador Vitorino Frelre,115 - Centro

CNPJ N° 41.611.716/0001-02

eequimão - Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa D C F

Santos, CNPJ(MF) 69.424.927/0001-55, não há fatos supervenientes que

desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de

qualidade e desempenho com suas obrigações na prestação de serviços de

em sistema de informática de folha de pagamento e gerenciamento de

recursos humano, com cessão de mão de obra para suporte operacional e

processamento de dados junto à Previdência Social em relação aos

servidores do município, desde janeiro de 2013 não havendo reclamação

até a presente data.

Bequimãa( A), 23 de abril de 2017
r

Jos'é Orlando Martins Ferrer a
Secrét ri` de dministraçãd\



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • M

Fls, n° 9l
Proc,n°.. O oi/?2
Rubrica:

PREFEITURA DE.

LAGO DO JUNCO

AV CEL HOSANO GOMES FERREIRA, 647

CEP: 65710-000, BAIRRO: CENTRO

LAGO DO JUNCO MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM RECURSOS HUMANOS

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

desempenho e atestado de execução, que a empresa FORTH CONSULTORIA E

INFORMATICA - DCFSANTOS ME inscrita no CNPJ sob o n° 69.424.927/0001-

55, estabelecida na Rua do Bacanga, QD A N° 554, Bairro Residencial Vinhais

II, São Luís MA, executou SERVIÇOS TECNICOS DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE

GESTÃO DE PESSOAS, RECURSOS HUMANOS E NA ALIMENTAÇÃO DOS

SISTEMAS DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS em portais e

sistemas contábeis assim como todos os acompanhamentos em eSocial.

Declaramos ainda, que os serviços prestados descrito acima, atende

plenamente as especificações propostas desde o ano de 2013, tendo a

empresa cumprido fielmente com suas obrigações, e não constam atos que

possam macular a qualidade técnica do serviço prestado até a presente data.

Lago do Junco MA 19 novembro de 2021

MARIA EDINA ALVES AssinadodeformadigitalporMARIA
EDINA ALVES FONTE5:50929208315

FONTES:50929208315 Dados: 2021.11.19102033.0300'

Maria Edina Alves Fontes

Prefeita Municipal

f' 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO

y CNPJ: 41.611.716/0001-02

°•'®•'°w• a - ENDEREÇO: RUA SENADOR VITORINO FREIRE, - CENTRO - CEP 65248-000
BEQ . O BEQUIMÃO - MA

PREFEITURA 19UNICIPAL DE BACABAL • MA

Fls, n° o __
ATESTADO DE CAPACIDADETECNICA Proc. n°i0_q ) -2o2 Ç

Rubrica
v

Atestamos como prova de desempenho e de execução, que a empresa FORTH CONSULTORIA E

INFORMATICA, D C F SANTOS ME inscrita no CNPJ sob o n° 69.424.927/0001-55, estabelecida na

Rua Bacanga QD A Nº 54 - Res Vinhais II, São Luís MA, executa A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BEQUIMÃO MA, SERVIÇOS TECNICOS DE ASSESSORIA NAS ÁREAS DE GESTÃO DE PESSOAS,

RECURSOS HUMANOS COM ESTRUTURAÇÃO DE PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS,

IMPLEMENTAÇÃO DE Esocial, E NO PROCESSAMENTO DE DADOS NOS SISTEMAS DE

INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO (SIOPE), PORTAIS DE

TRANSPARÊNCIAS ASSIM COMO DADOS NOS PORTAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

MARANHÃO, desde de janeiro de 2013. Declaramos ainda, que os serviços prestados descrito

acima, atendem plenamente as especificações propostas, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, e não constam atos que possam macular a qualidade técnica dos serviços

prestado até a presente data.

Bequimão MA 17 maio de 2022

Assinado de forma digital por
JOAO BATISTA ! JOAO8AnsTA
MARTINS:32926774320 ^^ARTINs:32926774320

Dados: 2022.05.17 1008:48 -0300'

n João Batista Martins

Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

C N PJ: 06.398.150/0001-81

PRAÇA JOSÉ DE FREITAS, CENTRO - CEP: 65.440-000
SÃO BENEDITO DO RIO PRETO - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls.n° -293

Proc. n° O o) . o22
Rubrica: i

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos pra os devidos fins que a empresa D C F SANTOS ME, FORTH CONSULTORIA E

INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ/MF 69.424.927/0001-55, presta serviços de manutenção e

suporte técnico, tendo cumprido fielmente todos os compromissos assumidos dentro dos prazos

estabelecidos, nada havendo em que possa vir desabonar a sua capacidade técnica e eficiência.

A empresa demonstrou qualificação em:

1. Elaboração, execução e implantação de projetos de sistemas na área de recursos

humanos;

2. Informatização do registro funcional, integração dos sistemas de cadastro, funcional e

previdenciário, e de folha de pagamento, com definição de mecanismos de atualização

e controle;

3. Definição e/ou revisão e implantação de métodos e instrumentos de metodologia de

desenvolvimento de sistemas;

4. Elaboração, execução e implantação de projetos de sistemas para implantação de

metodologia de orientação a objetos;

5. Elaboração, execução e implantação de projetos de sistemas para implantação de

armazenamento de dados;

6. Levantamentos de sistemas existentes;

7. Modelagem de dados;

8. Capacitação e treinamento para execução das ações implantadas na área de recursos

humanos.

São Benedito do Rio Preto 18 janeiro de 2023

WALLASGONCALVES Assinado de forma digital porWALLAS
GONCALVES ROCHA:97724211353

ROCHA:97724211353 Dados: 2023..01.1810:43:16-0300'

Wallas Gonçalves Rocha

Prefeito Municipal de São Benedito do Rio Preto



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fls. n°

Proc. n'

Rubrica:
FAMEM
FSDERAÇAO DOS MUN,CIDIOS DO ESTADO DO MAa KÂO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), pessoa

jurídica de direito privado de caráter assistencial, sem ifns lucrativos e de

utilidade pública, CNPJ N° 12.526.786/0001-64, com sede e foro na Avenida

dos Holandeses, No 6, Quadra 08, Calhau, CEP 65075-380 - São Luís(MA),

vem por conduto de seu Secretário Executivo e Coordenador da Escola de

Gestão Municipal da FAMEM, infra signatário, ATESTAR que Dilson Carlos

Franco Santos, CPF 254.246.963-68, sócio da empresa FORTH

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua Bacanga N°

54, QD A, Residencial Vinhais II, São Luís - Maranhão, prestou serviços como

PALESTRANTE ministrando sobre o tema: eSocial: REFLEXOS NA GESTÃO

PÚBLICA, durante a realização do 1° Congresso Estadual do Municipalismo

Maranhense ocorrido nos dias 13 e 14 de março de 2023, na cidade de São

Luís -Maranhão, atendendo a todas as expectativas e necessidades desta

Instituição, com presteza, qualidade e metodologia de ensino eficaz,

demonstrando a sua Capacidade Técnica e Notória Especialização na

execução deste programa. Nada consta em nossos arquivos que desabone a

sua capacidade técnica, atendendo aos objetivos com qualidade e

compromisso.

São Luis(MA), 21 de Março de 2023

MARCELLO DE FREITAS Assinado de forma digitai por
COSTA MARCELLO DE FREITAS COSTA

RODRIGUES:66042712349

RODRIGUES:66042712349 Dados: 2023.03.3016:30:43-0300'

Marcello de Freitas Costa Rodrigues
Secretário Executivo e Coordenador da Escola de Gestão da FAMEM

Avenida dos Holandeses, Qd. 08, Casa 06, Calhau, CEP: 65.071-380, Sio Luís (MA)

Site: www.famem.org.hr Fone: (98) 2109-5400



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
Fls. n° 9S
Prac, n°

Rubricar' rrt F •ur otV; ®J, l7tçu J
ESTADODO MARANHÃO

PREFF TURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU/MA
CNPJ Nº 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, nº 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu MA, órgão público, CNPJ N° 01.612.525/0001-40, com

sede e foro na Rua São Raimundo, No 1, Centro, CEP 65.393-000- Buriticupu(MA), vem por

conduto de seu Secretário de Administração e Planejamento, ATESTAR que Dilson Carlos

Franco Santos, CPF 254.246.963-68, sócio da empresa FORTE! CONSULTORIA E

INFORMÁTICA LTDA, estabelecida na Rua Bacanga N° 54, QD A, Residencial Vinhais 11,

São Luís - Maranhão, prestou serviços como PALESTRANTE ministrando sobre o tema:

eSocial: REFLEXOS NA GESTÃO PÚBLICA, no dia 11 de janeiro de 2023, nesta cidade

conforme Contrato Administrativo n° 20230002/2023, Processo Administrativo n°

0201001/2023, Dispensa de Licitação n° 001/2023, atendendo a todas as expectativas e

necessidades da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, com presteza, qualidade e

metodologia de ensino eficaz, demonstrando a sua Capacidade Técnica e Notória

Especialização na execução deste programa. Nada consta em nossos arquivos que desabone a

sua capacidade técnica, atendendo aos objetivos com qualidade e compromisso.

Buriticupu (MA), 04 de Abril de 2023

1
Afon. arco Batista

Secretário de À'ÇinistrIçno e Planejamento

Scanned with CamScanner



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
FIs. n° 2%6

Rubrica: «f

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Instalada em 16 de fevereiro de 1835

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa FORTH

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ(MF) 69.424.927/0001-55, não

há fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica, comercial e

profissional dentro dos padrões de qualidade e desempenho com suas

obrigações na prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica

rnultidisciplinar para um estudo aprofundado e singular, com fins de realizar

diagnóstico, através de levantamentos de dados e mapeamentos para a

implantação de novos processos administrativos, capacitação e qualificação

de pessoal voltados a área de Gestão de Recursos Humanos da ALEMA, e

reestruturação e implantação de modelo integrado de dados voltados aos

sistemas de ponto, folha de pagamento e bancos, ESOCIAL, E-SFINGE,

SIOPE, GFIP, RAIS, DIRF, FGTS Digital, gerando assim, um modelo de

administração aplicada ao setor público, além de disponibilizaçã o de

solução integrada de gestão, incluindo licença de uso de software, serviços

de implantação, instalação, parametrização e customização bem como o
fornecimento de mão de obra necessária ao desenvolvimento em sua

totalidade junto a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, desde

... fevereiro de 2023 não havendo reclamação até a presente data.

São Luís(MA) 27 de maio de 2024

Laís A. .T Kerller
! Diretora

de Recursos riumanos

M1t. 7.8Ufi202

--Zás Acriele Todescatto Kerller

Diretorá de Recursos Humanos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANIIÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

F;oc. nC _ 03o1
Rubrica: /som

.

CONTRATO DE SERVIÇO

CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.2 20250217003/2025.
INEXIGIBILIDADE N.º 006/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2025014/2025.

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA, E DO
OUTRO A EMPRESA FORTH

CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA,
ente de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças - SEMF,
situada na Rua Sete de Setembro, s/n.º, Centro - CEP n.º 65.570-000, na cidade de

Araioses/MA, inscrita no CNPJ (MF) sob n.º 06.450.191/0001-70, neste ato, representada
pelo Prefeito Municipal o Sr. JOÃO CANDIDO CARVALHO NETO, portador da carteira de
identidade n.º 038633252009-9 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.º 099.155.913-49,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FORTH
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 69.424.927/0001-55,
sediada na Rua Bacanga, QD A n.º 54 - Res Vinhais II - CEP N. 65.071-044, na cidade de

São Luís/MA, tendo como representante legal neste ato o Sr. DILSON CARLOS FRANCO
SANTOS, inscrito no CPF n.º 254.246.963-68, com e-mail para correspondência eletrônica
dilson@forthinformatica.com.br. a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam

firmar o presente Contrato, devidamente autorizado pela Inexigibilidade n.º
006/2025, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021,
assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO _ _ _ _ _ _

1.1 0 presente contrato tem por base o Art 74, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021 e suas
demais alterações, referente à contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
conforme o Processo Administrativo n.º 2025014/2025, oriundo da Inexigibilidade n.2

006/2025, tendo por objeto a Contratação de Serviços de assessoria em recursos
humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras,
processamento e otimização em folha de pagamento, recadastramento e
digitalização de dossiê de servidores, desenvolvimento de soluções

Rua Sete de Setembro, s/n°, Centro, Araioses/MA - CEP n.° 65.570-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Proc. n° .iR :ï1/ / .'1i_
Rubrica: fPREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

informatizadas para a plataforma do dossiê eletrônico dos servidores,

desenvolvimento de API - Interface de Programação de Aplicação da gestão
de contracheques, reprocessamento de GFIP e eSocial, sincronização de
dados aos portais de transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, com

cessão de mão de obra de profissionais com formação em Administração,
Recursos Humanos e Contabilidade para o município de Araioses/MA,
constantes do TR (Termo de Referência), parte integrante deste.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do município e de acordo
com a Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR.

3.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, o valor total de R$

108.O00,00 (Cento e oito mil reais), de forma parcelada e de acordo com a necessidade da

Secretaria requisitante, durante toda a sua vigência contratual na forma abaixo:

Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 69.424.927/0001-55
Telefones: (98) 99116-0140/3012-1335

Endereço: Rua Bacanga, QD A n." 54 - Res Vinhais II - CEP N. 65.071-044, na cidade de São

Luís/MA
E-mail:

Responsável: Dilson Carlos Franco Santos
CPF: 254.246.963-68

Banco: Bradesco, Agência n.º 1180 e Conta 968-7

ITEM SERVIÇO UND QTD VAL'UNITÁRIO VALOR TOTAL

Serviços de assessoria em recursos humanos,
avaliação e assessoramento em plano de cargos e
carreiras, processamento e otimização em folha
de pagamento, recadastramento e digitaliiaç io
de dossiê de servidores, desenvolvimento de

soluções informatizadas para a plataforma do
dossiô eletrônico dos servidores,

1 desenvolvimento de API - Interface de SERVIÇO 12 R$9.000,00 RS 108.000,00

Programação de Aplicação da gestão de
contracheques, reprocessamento de GFlP e
eSocial, sincronização de dados aos portais de
transparência incluindo TCE, SIOPE e outros, com
cessão de mão de obra de profissionais com
formação em Administração, Recursos Humanos

e Contabilidade para o município de Araioses.
VALOR TOTAL RS 108.000,00

CENTO E OITO MIL REAIS

Rua Sete de Setembro, s/n:', Centro, Araieses/MIA - CEP n: 65,570-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE . _ _ .

4.1 Em caso de reajustamento, o mesmo será realizado com base nos índices estabelecidos
pelo Governo Federal.

CLÁUSULA QUINTA - DÓS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

5.1 Além do que estabelece a Inexigibilidade, fica a licitante obrigada a aceitar nas mesmas
condições contratuais, o aumento ou a redução da quantidade contratada até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor original, que não ultrapassem o permitido na lei n.º 14.133/2021, em seu
Art 95.

CLÁUSULA SEXTA-.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _

6.1 As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta da seguinte
dotação ou outra que possa substitui-la através de simples apostilhamento:

02 PODER EXECUTIVO

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ARAIOSES
04 Administração

04122 Administração Geral
04122 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 0203 2005 0000 MANUT. E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.9 0.3 9.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JURIDICA

02 PODER EXECUTIVO

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE ARAIOSES
04 Administração

04122 Administração Geral
04122 0204 SECRETARIA DE FINANÇAS
04 122 0203 2005 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JURÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO .. .. _

7.1 O presente contrato vincula-se ao Processo Administrativo n. 2025014/2025,
oriundo da Inexigibilidade n.º 006/2025.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO _ _ _ .

8.1 O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no
prazo de 12 (doze) meses.

Rua Sete de Setembro, s/n°, Centro, Araioscs/MA - CEP n.° 65.570-000



r

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fine a

P oc. n° i&» 2a -
Rubn a ,.ç-''
-P

PREFEITURA rIIUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

CLÁUSULANONA. DAFISCALIZAÇÃOc

9.1 A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Prefeitura
Municipal de Araioses/MA, que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário
à regularização do serviço observando, bem como propor a aplicação das penalidades
previstas deste instrumento.

CLÁUSULA ,DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE _ _ - .

10.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Designar um servidor que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor designado, compete entre outras
obrigações, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do
contrato determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;

c) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir dúvidas e orientações em
todos os casos omissos;

d) As decisões e providências que ultrapassarem as competências, do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÁDA _

11.1 CONTRATADA obrigar-se-á a:

a) Executar o objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou Ordem I1
de Serviço expedida pelo Setor responsável;

b) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e
de seus documentos integrantes, com observância dos requisitos, bem como da legislação
em vigor para perfeita execução do contrato;

c) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato
respondendo pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da
execução do contrato e outros correspondentes;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES .__ _ _ . , _ , _

12.1 O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sanções previstas no artigo
156 Lei Federal n.2 14.133/2021.

Rua Sete de Setembro, s/n°, Centro, Araioses/ATA - CEP n.° 65.570-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ N.° 06.450.191/0001-70

PARÁGRAFO PRIMERO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato
sujeitará a CONTRATADA, à multa de mora correspondente a 0,3% (zero virgula três por
cento) ao dia, sobre o valor do serviço, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

e) As sanções previstas nas alíneas "a', "c" e "d" podendo ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicada no Jornal Oficial do Estado - DOE ou
no Jornal Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos
de aplicação das penalidades de advertências e multa de mora.

DECIMA TERCEIRA - DA. RESCISÃO

13.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei.
13.1.1 Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

e) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do serviço, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início do serviço do serviço;

e) A paralisação do serviço por motivos alheios sem justificativa, sem justa causa e
prévia comunicação à CONTRATANTE;

Rua Sete de Setembro, s/n°, Centro, Araioses/MA - CEP n.° 65.570-000
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA

com outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação não admitidas no contrato;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor designado
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a Secretária.

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução.

i) A decretação ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 37
da Constituição Federal.

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 05 (cinco) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANE
decorrentes dos serviços já recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alíneas 'a' a'i' desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

Rua Sete dc Setembro, s/n°, Centro, Araioscs/MA - CEP n.° 65.570-000
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c) Judicialmente nos termos da legislação.

DÉCIMA QUARTA- DAS.COMUNICAÇÕES ,

14.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produz
efeito legais se processada por escrito, mediante protocolo ou por meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

DECIMA QUINTA_- DAS ALTERAÇÕES _

15.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto
! nos art. da Lei n.º 14.133/2021.

DÉCIMA SEXTA - DO.FORA _-

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Araioses/MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da execução do presente Contrato.

16.2 E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratadas, assinam este
instrumento de Contrato de Serviço, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Araioses/MA,17 de fevereiro de 2025.
Assinado de forma digital por JOAO

JOAO CANDIDO CARVALHO CANDIDO CARVALHO

NETO:09915591349 HETOO9915591349
- Dados: 2025.02.1716:10:13-0300'

JOÃO CÂNDIDO CARVALHO NETO
CPF n.º 099.155.913-49

Prefeito da cidade de Araioses/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES/MA

DILSON CARLOS FRANCO Assinado de forma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANT05:25424696368

SANTOS:25424696368 ` Dados: 2025.02.1716:5925.0300

FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ n.º 69.424.927/0001-55
Representante Legal: Dilson Carlos Franco Santos

CPF n.º 254.246.963-68

TESTEMUNHA:

CPF:

TESTEMUNHA:

CPF:

Rua Sete de Setembro, s/n°, Centro, AraioseslMA - CEP n.° 65.570-000
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_uís (MA) 01 de abril de 2025

buuLI i /k JkU ut rAWAmtNTO DE SERVIÇOS

À

Prefeitura Municipal de ARAIOSES MA

Solicitamos providenciar o pagamento de serviços prestados

conforme nota fiscal 3488 de 01 de abril de 2025 no valor R$ 9.000,00 (nove

mil reais), referente CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM

RECURSOS HUMANOS, AVALIAÇÃO E ASSESSORAMENTO EM PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS, PROCESSAMENTO E OTIMIZAÇÃO EM FOLHA DE

PAGAMENTO, RECADASTRAMENTO E DIGITALIZAÇÃO DE DOSSIÊ DE

SERVIDORES, DESENVOLVIMENTO DE SOLUÇÕES INFORMATIZADAS

PARA A PLATAFORMA DO DOSSIÊ ELETRÔNICO DOS SERVIDORES,

DESENVOLVIMENTO DE API - INTERFACE DE PROGRAMAÇÃO DE

APLICAÇÃO DA GESTÃO DE CONTRACHEQUES, REPROCESSAMENTO DE

GFIP E ESOCIAL, SINCRONIZAÇÃO DE DADOS AOS PORTAIS DE

TRANSPARÊNCIA INCLUINDO TCE, SIOPE E OUTROS, COM CESSÃO DE

MÃO DE OBRA DE PROFISSIONAIS COM FORMAÇÃO EM

ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E CONTABILIDADE PARA O

MUNICÍPIO DE ARAIOSES/MA CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.°

20250217003/2025 do mês de MARÇO 2025

Dados Bancários

Banco: Bradesco Agência: 1180-0 Conta Corrente: 968-7

OBSERVAÇÃO: EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

DILSON CARLOS FRANCO Assinado deforma digital por DILSON
CARLOS FRANCO SANTOS:25424696368

SANTOS:25424696368 Dados: 2025.04.01 19:37:04 -0300'

Dilson Carlos Franco Santos

Diretor

r

® 9Nm l. i„I,º,Yk`» 9l',4i'%q f9rl+o/;,7amIi18AirT -'° .
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úmero da Nota CERTIFICADO

xp PREFEITURA DE SAO LUÍS 0003488 í502e!See921ïe9
1`

ata e Hora da Emissão

¡ SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 1/041202518:47:18

ódlgo de Verificação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe D

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CPF / CNPJ: 69.424.927/0001.55 Inscrição Municipal: 61829008

Endereço: R BACANGA OD A 64 - BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS 11- CEP: 66071044

Município: SAO LUIS UF: MA Email: peatao®torthlntormaIIca.com.

TOMADOR DE SERVIÇOS Fls.ne oPOS
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES

PIS np /0302
CPF/CNPJ: 06.450.191/0001-70 Inscrição Municipal:

Rublca.
Endereço: R 07 DE SETEMBRO 0 • BAIRRO CENTRO - CEP: 65570000

Município: ARAIOSES UF: MA Email: eudltoria.araloaesl pmah.com Telefone: (08) 34760000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASS(S$ORIAEM I0JRSOS HUMANOS.

VINEN1I NIO{rt.CADASDtAMENIOEDIGITAIIZAÇAODE DOSSIE DESE Ó SOIu'UÇOESFMIFOieIATli GA JE AOSNMA DO DOSSI E E17i E FIO NOS E11V*KMi[S.
(A SE NVCIVIMENTO DE AR-INiEWACE lK Pn0(itAMAGAO DE ARJCA AODA GESTÃO DE CONTRAO OUE..S,IH PR(X(SSAMENTO DE OFIP E(SOCIAL, SINCnONVAÇAO DE DADOS AOS POnTAG nE TÍANSPMrNCIA
5(5 VIMA) ICE. SIOPE E OUINOS. COM CESSÃO DE MAGOE CORA DE PROCISSIONAJS COM FO VAAÇAO EM AGIAISmAÇAO. RECu RSOS HW.WIOS E CONTABUOAOC PASTA O MU ACE'IO rx AJTAIOSLSA A CON IRAIO
(A. IM xIGAM I}ADE N.• 2S502t 7W 'O2S

Tlpo do Item Item Ouantldad Valor Unltérlo (RS) Valor Total (RS)

rRIeurAVEI. FOLHA DE PAGAMENTO MARÇO 2025 1 9.000.00 9.000,

PIS (0.0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 9.000,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Allquota: Valor ISS:

RS 0,00 RS 0,00 RS 9.000,00 4,73% RS 425,70

OUTRAS INFORMAÇOES
Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTA VEL S.N. Mês de 04/2025
Local de Prestação do ARAIOSES / MA

Nmento: PRÓPRIO
tlvidade: 702040000 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

Serviço: 1701 • ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA ANALISE,

BP ABAL • MA

1
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Ode Rua Manoel Máximo, nº49, Centro
Pedras Poção de Pedras - MA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABl1 • MA

:GmrernaV opatatc40z. Fls.n
Pioc íh ' 7 ,

= ' •.. .. .•

1 , CONTRATO N° 27O2.OO5I2025
. .

FUNDAMEPiTAÇÃO LEGAL .- LEt.14,33J2021, .: ,•. ., + : y„

t::., 1

PROCESSO DE ORIGEM " '. s ¿
INEXIGlBfL DADÉ N° 009/2025

:... N PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.02.13 0008,;. r-

OBJETO CONTRATUAL.

Contratação; de .Empresa especializada para execLtar serviços "dc assessor{a em recursos humanos;`EI', ava laçao e zssessv amento em phr o de cargos e ca re{ras, processamento e otim{zaçao em folha de
pagamento e servicos complementares para Prefeitura Mun cipal de Poçao'.de Pedras MA:. ;.

c VALOR CONTRATUAL 1 t +R$ 84.000,00 (oitenta equátro mil reis}
S. ._.. -•

n" F' : , 1
t VIGÊNCIAS CONTRATUAL

O ;INICIAL 27/02/2025 ' 9:.. I NAL..?7/0212026 r ; 3

DADOS DO CONTRATANTE .

La.'..- MUN{c(PIO DE POÇÃO DE PEDRAS MA, CNPJ nº.06.202:808/0001=38 " s

_ __ Rua Mano21 Maximo n°49 Centro, Poção de Pedras MA, CEP: 65740 000 T

BRUNO LEITE CESARIO CPF no 048.488.513-86 _ t ` N - r:. t.... r

{ Í DADOS DO CONTRATADO
' { O FORTH CONSULTORIA ;E INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 69.424,927/000155 t 4 p

., Rua Bacanpa; QD A, nº 5a; Res Vinhas II Sãº Lu s MÁ, CEP i 65071 044 4 • .' s 1 t.
s + DILSON'.CARLOS FRANCO SANTOS CPF r2 254 246;963 68

Q FISCAL DO CONTRATO :' a
Alìsorn Carnpe o ca Silva CPF N° 021 656 153 13

JREÂMBULO
»••• x"' Aos 27 de Fevereiro de 2025, o 'Município de •Poção de.. Pedras --. MA; através da Secretária Municipal de

•» ..,.., .: Administração, inscrita no CNPJ nº 06,202.808/0003.=38 em observância as disposições da Lei nº 14,133;`de 1º_ .1
de abril de 2021 e a empresa FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, :CNPJ Nº 69.424.9?_7/0001-55 "
acordam ern assinar o presente TERMO-DE CONTRATO, decorrente do Processo, de Contratação em epígrafe, '
medianté as cláusulas e condições a seguir enunciadas. " ..

::≥*._
Governando para todos_;` página S de 10.. á
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coirornma:o y rx.tAd ns Fl . n
Prcc. n° -'/1

Rubrica:________________________,

,.: ... Ì. :. CLAUSULÃ PRIMEIRA . DO.OBJETO :E DA VINCULAÇÃO (art -92,1e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de Empresa especiálizada para executar serviços de
assessoria em recursos humanos, avaliação e assessoramento em plano de cargos e carreiras,

processamento e otimização em folha de pagamento, e serviços complementares para Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

. CLRUSULA.SEGUNDA--DO'PREÇO (art.-92, V)• i = S

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

:' ESPECIFICA ES. 1)1 CONTR %TAÇÃO.:: ,: .

bcsorig .. .... ,-.. l`uiibde :; , Quxnt.: RS t nit _.

R$7.000.00

:.::: . kS'I'0ta1'

R 84.00000Serviço Assessoria em 1cs
Recursos Humanos

12

QI;ANTIIM»ES POR RGÂ() PAR'1'ICIPANTI?
Secretaria Municipal dc Adminisú•a •ão i Quantidade: 12.00 1 Valor Total RS

Valor•' 1'ot:tl. .: .' =; 11S84 000 01)

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas; previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas

quanto a forma de execução•do objeto;. -- '
2.3.2 - Edital de Licitação'e/ou Aviso de Contratação -Direta, conforme o casa;
2.3.3-A Proposta do Contratado; ..
2.3.4- Eventuais: anexos dos documentos supracitados.

` t CLAUSULA TERCEIRA'- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO eONTRATt

3d - 0 prazo devigênçia da contratação terá início na data de 27/02/2025 é encerramento em 27/02/2026,
-° .. na forma do artigo 105 cia Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e_ fornecimentos continuos, poderão

- ~ ser prorrogáveis pbr até 0 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 14.133; de 2021.
4:1.1- 0 prazo devigência será automaticamente prorrogado; independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acimà; ressalvadas as providências cabíveis no

.f' caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. ;.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item e condicionada, à avaliação, por parte do Gestor do- _
Contrato, da vantajosidade da prorrogação; a qual devera ser realtzáda motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados_relevantes.

3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual - -
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçáo,de termo aditivo.

Governando para todos ... •
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTIL-MODELOS DE.EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, _IV, VI e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (arf. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art: 92,.V) 1

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reàjustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. -

6.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.6 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.7 - Caso O(5) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) máis ser utilizado(s), será (ão) adòtado(s), -em substituição, o(s) que vier(em) a ser

- determinado(s) pela legislação entãó em vigor.

6.8 - Na ausência•.de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do. valor remanescente, por meio de termo aditivo. = -
`> 6.9 - O reajuste será realizado por apostilamento. -'

- CLAUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1- Quancfo o presente: instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº
13.709, de 14 de agosto. de 20L8 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
i.2 -: Os dados obtidos somente'"poderão ser utilizados para as,finalidades que justificaram' seu acesso e de

."acordo com a boa-fé e com os princípios d&art. 69 da LGPD, ,.,: ..

-•• " 7.3- É vedado o compartilhamento cc n terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lèi. ,
7.4 - AAdministração deverá ser informada no, prazo "de 5 (cinco) diàs,út`eis sob,ré todos os contratos de sub- ,
operação-firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADOS
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD,"-dever do contratado eliminá-los, _!
com excëção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que hóuver.necessidade de guarda de ;

Governando para todo _ ágfna 3 de SOr -LL



Pref. Poção de Pedras-MA
fls. n-

AIar,h li ra

06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, nº49, Centro

Poção de Pedras-MA

• ...' - P'C(ott2r3 Munitfpal

' / C vaiando piava todos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fis. n v

Frrc. n° /'C'( i / .%c:
Rubna:

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formadas a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, T
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULADITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {arte 92, VIII) t i` `' t 1

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal . de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo. .

discriminada: _
__ _ D0TAÇÃ0.OR AMENTQRIA :

Dotação Orçamentária 04.122"0474.2005-0000-Serviços de. Assessoria y I
Elemento de Despesa 3.3,90.390Ó - Outros Serviçòs de Terceiros- Pessoa kiridlca. ..
Fonte de Recurso: 1.500.00 S

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
;. Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, médíante apostilamento.

'..CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art._ 92, x, XI e XIV) .i

9.1 - Exigir o:cúmprimento de-todas as obrigações assumidas pelo;Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos; -

.9.2 -Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. ;
9.3.- Notificar o Contratado, por escrito, sobre .vícios, defeitos ou Incorreções verificádas no.objëto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou-corrigido, no.totafou em-parte, às-suas expensas. •" -
9.4 -'Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato-è o cumprimento>.dás`obrig ç"oes pelo Contratado.`' . s'
9`.5 ,- Efetuar o pagamento ao Contr, tado' do valor correspondente aó:.forneèimento do objeto, no prazo,
forma 'e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. >
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9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e. reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motívada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 13.7, da Lei nº 14,133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIiVIA-DAS OBRIGAÇÕES.DO CONTRATADO"(art ;92 XIV, XVE e.XVU);

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão•em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se, pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo còm os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 'a data 'da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previstó, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou, informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado"pelo fiscal do contratos os bens nos quais se verificarem vícios; defeitos ou incorreções resultantes da

execúção ou dos materiais empregados. -' ` ""
10.7 - Responsabiliza:r se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado a.Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da" execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos`
pagamentos devidos ou da.garantiá; caso exigida, o valor. correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,. junto com
a . Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes' documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço
10.9 - Responsabilizar=se. pelo'cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençãoy Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes':das categorias abrangidas pelo contráto, por todas a`s obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributáriàs e as•demais previstas em Iégislàção espec(fica,:cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

. , 10:10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e-quatro) horas qualquer ocorrência anormal"
ou acidente que se verifique no local dá execução do "o'bjeto contratual:
10:11- Paralisar, por determinação dp CONTRATANTE, qualquer atividàdç que não esteja sendo executada de
acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10,12 - Manter durante toda a vigencia`do contrato, em compatibilidade cornas obrigações assumidas, todas s

as condições,exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

x ..
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10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista erri lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE. .-.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21- Submeter previamente, por escrito, ao`CONTRATANTE, para análise e. aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial déscritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ,exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabálho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA'- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se
dará nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ámbas ás partés, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado pára tanto. .

11.1.2 .- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ifcará prorrogada até a
.conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar:.a readequação do cronograma
fixado p tá o contrato:: .

- 11.1.2.1- Quando anão conclusão do contratò,re€erida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis' as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as -
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de` terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes -
contraentes., ,
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11.2.1 - O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
- 11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3,2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e multas.

11.5 - A extinção dó contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o' CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.(art. 14, inciso IV, da Lei .n.º 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMASEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMiNI5TRATIVPIS(art..92, XIV)

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: ,
> a) der causa à,inexecúçáorparcial do contrato;

b) der causa à inexecução' parcial do. contrato . que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento:dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da. contratação,sem.motivd justificado;
e) apresentar docçimentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; '

= g) comportar-se de modo inidônéo,ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art: 52 da Lei nº 12.846 de 12 de agosto de 2013.:. -..• ...ume

12'2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descitas;as seguintes sanções`
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução'parctal do contrato sempre que não se
justificar a imposição de penalidade' mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 74.133, de 2021);

'._ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c e I;
Rd" ck subitem acima deste Cohtrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 42, da Lei nº 14.133, de 2021);
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iii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobrá o valor da parcela
inadimpíida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máxima de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprìmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. --

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato..

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao, valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, "além da perda desse valor, a diferença será descontada. da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 1568, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento -à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30- (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente..
12.5 - A aplicação das sanções realizar se=a em processo.: administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento prévisto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e- de. declaração de
inidoneida e para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (àrt. 156, §12, da Lei nb 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
T' b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a.implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dós órgãos de controle,

12.7_x- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 1.4.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos,lesivos; na Lei nº
12:846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, .nos mesmos autos, observados~ o`` rito
procedimental e autoridade competente definidos ná referida Lei (art 159)
12:8,-- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso '
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pata
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo
estendidos aos` seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à ;ii.
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empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados. relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas.Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULÁ.DÊC{MATERCEIRA - DÂ GARANTIA DE EXECUÇÃO {art 92,.X(1)
- l.t r

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA: • , 1JSULA DECIMA QUARTA ALTERAÇÕES t

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. '

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebrãção de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consuitoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos d.e justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art.132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não -caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Li nº.14.133; de2021. :

- CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMIs50$:

15.1 - Os casos omissos serão decididos .pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na. Lei

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de. Defesa do Consumidor- e normas e principiòs'gerais dos•éontratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA SURCONTRATAÇAO 1

16.1; = As regras para subcontratação dø objeto deste instrumento de contrato ;constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Cootrato. ,

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS' t2 t x••''` 1:

17.1- 0 prësente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas iegais':
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portãl:,Nacianal de Contratações
Públicas (PNCP)',_na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como nõ respectivo sítio oficial ria ,

s ^ .
.. Governando para todos ,,. , "r l,n página 9 de 10
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São Luís (MA) 01 de abril de 2025i

''.SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE SERVIÇOS

À

Prefeitura Municipal de POÇÃO DE PEDRAS MA

Solicitamos providenciar o pagamento de serviços prestados

conforme nota fiscal 3497 de 01 de abril de 2025 no valor R$ 7.000,00 (sete

mil reais), referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS,

AVALIAÇÃO E ASSESSORAMENTO EM PLANO DE CARGOS E CARREIRAS,

PROCESSAMENTO E OTIMIZAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, E

SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE

POÇÃO DE PEDRAS MA CONFORME CONTRATO 2702.005/2025 do mês de

MARÇO 2025

Dados Bancários

Banco: Bradesco Agência: 1180-0 Conta Corrente: 968-7

OBSERVAÇÃO: EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

Assinado de forma digital por DILSON
DILSON CARLOS FRANCO CARLOS FRANCO

SANTOS:25424696368 SANTOS:2542469636a
Dados:2025.04.01 19:42:41 •0300'

Dilson Carlos Franco Santos

n
Diretor



PREFEITURA DE SAO LUÍS
úmero da Nota

0003497
CERTIFICADO

IÍbo2eaees2i30r .ii L
Data e Hora da Emissão

I ,• :, ti SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 1/04/2025 19:19:21 =.
1

F tibdlgo de VeritlCação
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFSe .n>..esa.awF.a E . aoa,ma,e D •

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome! Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

CPF / CNPJ: 69.424.927/0001-55 Inscrição Municipal: 61829008

' Endereço: R BACANGA 00 A 54- BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II- CEP: 66071044

Município: SAOLUIS UF: MA Email: goetaoWforthlnlormatlce.com. Telefone: (08)92466083

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO DE PEDRAS PPEFEITURAMUNICIPAL DE B

CPF/CNPJ: 06.202.80810001-38 Inscrição Municipal: Fis. n° 2
Endereço: RUA MANOEL MÁXIMO, N°49. BAIRRO CENTRO - CEP: 65740000 Frcc. n° .1403 d .Jo
Município: POCAO DE PEDRAS UF: MA Email: : p

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS v
frwl(A,CONTRATM AO DE E4 E*SA ESPEC W1ADA PAM EXECUTAR SE RViÇOS DE ASSESSORIA EN nECUnSOS 1EJWA S, AVAINÇAO E ASSES&) ALe RIO E4 Pt»IO DE CAnO0.4 E fMNERUl4.
h1OCESSMJENIO E OTRu11ÇAO EM FOIHA OE PAOAI,9:N10, E SENYÇOS COUPIEUEN1MeS PARA PE FEfUM E&EACVAE DE POÇAOOE M DIEA3 NA CONEOR11E 00N1RAT027ro.005.7025

Tipo do Itom Item Ouantldad Valor Unitário (R$) Valor Total (RS)

RIBUTAVEL FOü1A DE PAGAMENTO MARÇO 2025 1 7.000,00 7.000.

PIS (0.0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0.0000%): CSLL (0.0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 7.000,00

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Allquota: Valor ISS:

RS 0,00 RS 0,00 RS 7.000,00 4,73% RS 331,10

OUTRAS INFORMAÇOES
Descrição NOS:

Local de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributação: TRIBUTÁVEL S.N. Mês de 04!2025
Local de Prestaçêo do POCAO DE PEDRAS! MA

ecolhlmento: PRÓPRIO
tlvidade: 702040000 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA

Serviço: 1701 - ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE OUALOUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA: ANALISE,

CABAL • IMA

r 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

Fls.n' = iY

Rubrica: .1
i

PREFEfURA MUNICIPAL DE B_Q MAC)

úabhtrte do PnVºito Munfci! de Bcaui¡ri]c
Rua Sanador Vitorinu Freira, 115- Cantro

CNPJ N° $1 611.71&'0001-02

3eauimào - Maranhão

CONTRATO N° 00612021

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BEQUJMÃO-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE B.FQUIMÀO E A EMPRESA D. C.
F. SANTOS-ME.

Por este instrumento particular, O MUNICfPtO DE 6EOU1MÃO-MA. atravi s cia
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.F QUIMÃO, uada à Rua Senador V, urino Freire, 115,

Centro, Bequimãn - MA. inscrita nc CNP,; sab o n° 41.61'i 71610001-02, neste ato

repre:.ent .dc pelo prefeito rnu,cpai, „OAO BATISTA MARTINS, RO N 0427 3652ci l ZC

OFF 329.267.743-20, a seguir oenom,naoo CON'I R/A? AN 1-E. e ü empresa D.
C. F. SANTOS-ME, situada na Rua Bacanga, Gd A, 5A. Residencial Vinhais II, inscrita no
CNPJ sob o n° 69 424927/0001-55. neste ato representaao pelo empresário, Sr Dilson
Carlos Franco Santos, portador da Cédula de Identidade n° 04288960201 13 SESI-"MA
e do CPF n' 254246963-68. a seguir denominada CONTRATADA. acordam e iustarn

Íir!nar o presente Contrato. nos termos da Lei rY 10 520102, Lei 123'06. Decreto Municipal

e s_ bs!d ar,amerne, no que couber, as disposições da Lei n" 8.666;93. assim como pelas

'ausalas a seguir exp!essas'

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1 í O presente contrato tem pôr objeto a Contratação de Empresa Especializada em
C onsuitor!a em Recursos Humano com Estruf ;ação de Plancs de Caroos e
Salários Atualização Prev:denciária, informações de Portais e Processamento de
Folha de Pagamento, de nteresse da Administração Municipal, de !rteresse da
Administração Municipal.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGL E DA VINCULAÇAO:

i stE contrato tem como amparo legal e está vinculado a !citação na rnodc idade
Pregão Presencial n° 006/2021 e rege-s pelas disposições expressas na Lei !'!"

10.520/02, Lei 123/06, Decreto Municipal e subsid.ariamente, no que couber, a5
disposições da Lei n 8.666193 e suas aiterac6es posteriores e pelos preceitos de
d!re,to público. A preposta.de preços apresen!ada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

. eia prestação de serviços dc oo;etc 'ora contratado. a Contratante pagara a
Contrataca o valor tlcbal •:ie R$ Cl 300.00 (seis mil e SeiScEnios reais) mensal

perfazendo um valor gioba; ,ye R$ ; 9.200.00 (setenta e nove mil e du_entcs eais)
anual. 1
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GabLu (o oJ Prefeh Munic pal do 6v {u.r, :c
Rua Senador Vitoriro :-miro, 115-- Cwiuo

CNPJ N° . .67 t . ï ; 6`0001-0.7

-deCiu;m o- Matarrh o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI •ri O
h1A

Proc.n° /c);/k . .
Rutiriya: f; -

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS:

'i ' .aG Despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento
e estão alocadas na colação aoaixo especr` cada.

02- PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO:
02.003 SEC. MUIN. ADM. FINAN. E REC. 1-/UM. - SEMAD

02.003.04.122.0002.2.005 MANE FUNC.DA SEC.DE ADM. FÍNAN. E REC.HUMANOS-

SEMAD

3.3.90.30 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Cláusula Quinta - DA VINGËNCIA:

1 O presente contrato terá v;géncia até 31.12.2021 a contar da assinat., a Jc
contrato.

5 2. O o azo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o hm,te previsto rio art
57, U. da Lei Federal n t 666/93. mediante acordo entre as partes e celebra; ãc
de termo aditivo, ate o limite de 60 (sessenta) meses, desce que a proposta dri
Contratada seta mais vantaicsa para o Contratante

Clausula Sexta - DO SERVIÇO _F LOCAL DA EXECUÇÃO:

Oi,si serviço(s) deverá(o) ser executado(s), na especificação, quantidace e
periodicidade especificadas no Termo de Referência - Anexo ; deste Editai, sendo
que a inobservência destas condições impiicará recusa sem que caiba qualquer
tico de reclamação por parte da inadimpiente. A Contratada obriga-se a substituir
o(sr servicois) que porventura não atenda(m) âs especificações, sob pena das

ições cabíveis

O;s1 serviço(5': deverã(ão) ser executados) sem ônus para a Contratante

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

i C agamenio será efetua:?o referente ao(s) serviço(s)axecutadoi s), após ip' l) p..
comprovação de que a empresa contratada esta em dia com as obrigações perante
o FCTS no prazo não superior a 30 . tr'nta;i dias. contados da entrega da Nota
Fiscal de execução do(s.i serviços), devidamente atestada pelo setor competente
S rá veriNcada também sua requiandade com os Tributos Foderai_. medianto

apiesentação da Certidão Conjunta Ne iativa, ou Certidão Conjunta t'osrt va cori
efer,os de Negativa. de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União
e Cer .dão ivega:iva de Débitos Traabhilstas CND'

r E `:eda.:a expressamente a rea!izaç c• de cobrança de forma diversa da esi ulaoa
neste Edital. ern especial a cobrança rancura, mediante boleto .u me u o

r:



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA
fls.n°

Rubra: ,- -

PREFEITURA MÚNICIP;LL DE BEúul trL

G ihinure dt Pr.rrrtto Mrtrrh ipu! p, Bequirnr;o
Ia S',uicior Vitcrino Freire, 115- Centra

CNP.) N' 41. t 11.710'000 r -02

Boquim º - M ranh¢o

protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste rnstrumema
e tncenização pelos danos decorrentes

? 3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em

situação irregular perante a Seguridade Sccia, e Tributos Federais.

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO
DO CONTRATO:

Ei. Ocorrendo desequiUbno econômico-financeiro do contrato, a Administração podera

- restabelecer a relação pactuada, rios teimas do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n°
6 666!93. mediante comprovação docunrental e requer,mento expresso dc
contratado

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5 A empresa contratada fica oorigada a aceitar, nas mesmas condições contratais,
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25'r (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇAO:

C. ? A fiscalização do contrato será exercida pelo Secretário Municipal re

Administração.

Cláusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS

PARTES:

1 : 1 Const.tuem diraitcs da Contratante, receber o objeto deste Contrato nas condiçáes
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados e ainda.

t t í 1 Exercer a fiscalização dos serviços, através de servidores especialmente
designados e documentar as ocorrènc as havidas durante a execução do oojeto
contrata co

t '. Assegurar-se da boa prestação dos serviços verificando sempre o seu bom
desempenho:

i 1 2 assegurar-se de que os preços contratauos estão compatíveis com aqueles
pratrcàuos no mercado, de forreta a garantir que continuem a ser os mais vantajosos
para a Administração.

1' i G f Scaíiz'F3r o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada inclusive
quanto ã continuidade da prestação dos seiviços, que, ressa;vados os casos de foiça
maior, justificados e aceitos pelo Contratante, não devem ser- interrompidos:

a --
t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAI • "1A
Fls. n°

Rubrica: ' E

1 1.5 emitir pareceres em todos os atos relativos a execução do contrata, em especai.
aphcaçoes de sanções• alterações e repactua.ç.oes do mesmo;

1 " " 'i .restar. aos funcionânos d . C ":':rnttada _as Informações e os esclarecimento
eventuainlente SolicrtadoS:

1 ' .' .7 proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao normal

desempenho dos serviços contratados;

1 ' efetuar os pagamentos devidos à Contratada. conforme previsto neste contrato

1 ' 2 C:orlstituem oõngaçôes da Contratada:

11 2 1 Executar o(s) serviço(s) à(s) suals) expensa(s), no local definido no Termc
de Referência;

1 1.2 2 Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos e
condições neste instrumento;

11.2.3 n(s) serviço(s) deverà(áo) ser executaao(s), de acordo com a Ordem de
Serviço, durante o prazo de vigência deste contrato:

1.2.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessàrios para o

adimpfemento das obrigaçôes decorrentes deste Contrato;

? .2 `'_- Nio trdriSferlr total : U )arcialrente. o ob€eto deste Contrato:

? i 2 ô Sujeitar-se à mais ampla fïsca€izaçào por parte da contratante, prestando
todos os esc:arecimentcs sol:cit2dos a e atendendo 2s reclamações
procedentes, caso ocorram;

"2 7 Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior,
aentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco)
dias consecutivos a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados:

1' !.f. Atender aos encargos traba€histas. prev denc!ários. soais e cor1 ercrais
decorrentes da execuçào do presente contrato,

11 2 G Manter dc_rrant Inda a execuç3a dc Contrato, om corrp tibiridadc com

obrigações assumidas

ICO. H Contratada respondera ot: rnraneira absoluta e nescusável. €:ela perto,ta
condição Jcrs; serrrço; executado(s), rncusive sua(sr quantidades; e

qualidade. competindo-lhe também, a do(s) seniiço(s) que nao aceKo(s)
pela fiscalização da Contratante deverã(ãot ser trocado(s).

-1 '1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL • MA

Fls. n°

Prot, n . '- % ?/ 2O. S

Rubrica: -<I:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÁQ

G binote do Pr•%llo MunIcJpar de Bcouintao
Rua Senauu: v,rorino Freire. 115 - Conrro

CNPJ N41 611.716/0001-02

Beau:mÊo - !v aranh o

11.2.1 ". Serão Ce direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer

acidentes que oorventura ocorram na entrega dotei servico(s) e c 'Jso

indevido de patentes e registros.

1 t 1.2 Manter durante a validade do contrato as condições de habilitação de
acordo com as definidas no edital de licitação.

li 3 Constituem obrigações da Contratante:

1 1 Fiscalizar e acompanhar ã entrega do objeto deste Conu ato.

11.3.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Clájsula do Pagamento;

3.4 Comunicará contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do Contrato.

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

12 A troca eventual de documentos entre a contratante e a Contrataaa, seca -ea!Izada

através de protocolo.

12 2 Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos

Clàusula Décima Terceira - DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

1. I A rescisão do contrato terá lugar de pleno ccreito. crtteno ca Uonrratante,

:,dependentemente de interposição judicial ou extrajudicial, emn conformidade com
o ais. 55 Inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos

artigos 77 e 78 da referida lei.

13.2. G contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n0 8.666/93, mediante
as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento.

Cláusula Décima Quarta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

H licitante que, ensejar o retardamento da execução do cei ar71e, não mantiver a
proposta ou lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado,
comportar-se de modo Inndãneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantido o direito prévio da citação e da ampla oefesa. fioarã inioed da de licita
contratar com a Prefeitura Municipal de Bequirnão, pelo prazo de ate 05 Iclncoi
anosa enquanto perdurarem os motivos aeterminantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a prdpri autoridade que aplicou a pena.

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário ç;ficial do Estaac d.
Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante dever, ser descredenclada\
por igual perlado, sem prejuízo das demais cominações legais .
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14 3 No caso de inadrmplemento, a contratada estará sujeita as seguintes penalidades

14.3.1 Advertência:

14 :.2. Muita por atraso a cada 30 (trintai dias, no percentual de 10% idez por
cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
in!rt1E:r X3' 5 Coroi.4 .;:,eme., pactuada.

14.3.3 Multa, moratõria simples. de 04% (quatro dec,mos por cento), na hipótese
de atraso no cuniprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre
o valor da fatura.

14.3.4 Suspensão temporária de participação em iictação e impedimento de
contratar com Administração por perlado não superior a 2 (dois) aros; e

14.:3.5. Declaração de inidonerdade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

14.3.6 A aolicação da sanção prevista notem 14.3.1 não prejudica a incidência
cumulati a das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14 3

principalmente, sem prejuizo de outras hipóteses, em caso de reinc dzncia

de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulaçáo de
nadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas.

facultada a defesa previa ao interessado, no prazo de 10 ?dez) dias useis.
14.4 As sançoes previstas nos itens 14.3. "'. , 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser ap;rcadas

cr :juntamente com os :tens ;4.3.2 e 14 3.3, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 10 (aez) dias úteis.

14 5 Cuorrendo á inexecução de que trata o item 14.3, reserva-sa ao Órgão contratantE
o direito de optar pela ofega que se apresentar como aquela mais vantajosa. pela
ordeno de classificação. com'un;cando-se. em seguida, a Comissão Permanente dr.
L.ci,acão - C•PL, para as providências cabíveis.

14.6 A secunda adjudicatór,a, ocorrendo a hipótese do item anterior, çicarà sujeita ás
mesmas condições estabelecidas neste edital.

I'r ; A apl:caçao das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva
da Prefeitura Municipal oe Bequimão

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS:

_ Os casos omissos serão resofv;dos à luz da Le' n° 10 520/02. Ler 123/06 Decreto

Mur,ieipa e subsidiariamente, no que couber, as disposições cia Lei n° 3.656/G s e

suas alterações posteriores e cios principias gerais de d:l'efto.

Cláusula Décima Sexta - DO FORO:

i. Fica eleuo o foro da Comarca de Eequlmao. Estado do Maranhão, para a rin' r
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclt Ser; dc

•:auaique' outro por mais prv iegiaoo que seja.
r'
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PREFEITURA MUMC!PAI EULIMAC

G.binete do Frefalto M;r t dal tk 3Ct U;a1.7V

Rua Senador Vitorino Freira, 115- Centro

fL'C:U r ac) ^ _Marann8J

t, por estarem sustos e conte atados, as pE;1es assinara u presente Contrato, que
'oi impteSSo rn 03 itrc^S¡ `JEaS Cie igual teor. pra que surtam seus legais juridiCo5 efeitos

Bequlnão(MA), 23 de abri! de 2021.

i ipìo de E3ec{Limão - MA
Prefeitura Mur icipal pie 8eyuirnão

Sr. João Batista Malfins

Contratante

r

SANTOS-ME --
Sr. Diison Carlos Franco Santos

Conrratada



úmero da Nota
CERTIFICADO

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 0003365 I102º24009218?

í„j l Data e Hora da Emissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 7/10/202416:22:55

l
ódlgo de Veriflcação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFSe zBa. cE saoosree,u+e.oeco.nfn.ew

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome 1 Razão Social: FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

,+ CPF / CNPJ: 69.424.927/0001-55 Inscrição Municipal: 61829008Endereço: R BACANOA OD A 5$- BAIRRO RESIDENCIAL VINHAIS II- CEP: 65071044

Município: SAO LUIS UF: MA Email: geetao®forthlnformalloa.oom. Telefone: (98) 32465083

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO

CPF/CNPJ: 41.611.716/0001-02 Inscrição Municipal:

Endereço: R RUA DESEMBAROADOR PEREIRA JÚNIOR, 76, PÇA SÃO SEBASTIAO 0-BAIRRO CENTRO - CEP: 65050090

Município: BEQUIMAO UF: MA Emaii: doca®aduInformatlca.eom.br Telefone: (66) 21066336

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS IXtkU 1 U1A MUNUIAL
OesrrKáOCOHSüT01üA(U nr.fURSO6 IAAAM S DE AC[X1000Ogi

COnTRATO 0oWA2+ Fls. n° .22.5

Proc. n°

Rubtica:

Tlpo do Item Item Quanildadi Valor Unitarlo (RS) Valor Total (RS)

18UTAVEL FOLHA DE PAGAMENTO SETEMBRO 2024 1 6602.00 6.600.

PIS (0.0000%): COFINS (1,4200%): INSS (4,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0.0000%):

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 6.600,00

Valor Total ComposIG3o: Valor Total Deduções: Base Calculo: Allquota: Valor ISS:

RS 0,00 RS 0,00 RS 6.600,00 4,08% RS 269,28

OUTRAS INFORMAÇOES
Descrição NBS:

Local de Incid4ncta Imposto: Estabelecimento do Prestador Tributado: TRIBUTÁVEL S.N. Mês de 10/2024
Local de Prestaçao do BEOUIMAO ! MA

acolhimento: PRÓPRIO
tividade: 820910000- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

Serviço: 0107- SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE

BACABAL. ,1A

1^


